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PROCESSO 10240.720251/2016-19

ACORDAO 1402-007.232 — 12 SECAO/42 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA
SESSAO DE 30 de janeiro de 2025

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE SUPERMERCADO MILAO EIRELI

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRPJ
Data do fato gerador: 31/03/2011, 30/06/2011, 30/09/2011, 31/12/2011

OMISSAO DE RECEITA. CARACTERIZACAO. ESCRITURACAO CONTABIL
IMPRESTAVEL. APURACAO POR ARBITRAMENTO.CABIMENTO.

Uma vez configurada a omissdo de receitas e na esteira dos preceitos
contidos no artigo 530, inciso Il, do Regulamento do Imposto de Renda —
RIR, aprovado pelo Decreto n2 3.000/1999, aplicavel a apura¢do do crédito
tributério por afericdo indireta/arbitramento na hipdtese de deficiéncia na
escrituracdo contdbil, a tornando imprestavel, ndo refletindo o movimento
real de suas operagdes, receitas, impondo a fiscalizagao langar o débito que
imputar devido, invertendo-se o 6nus da prova ao contribuinte.

ARBITRAMENTO DO LUCRO. IMPOSTO DEVIDO TRIMESTRALMENTE.
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O imposto devido trimestralmente no decorrer do ano-calendario é
determinado com base nos critérios do lucro arbitrado quando o
contribuinte deixa de apresentar a autoridade tributaria os livros e
documentos da escrituragcdao comercial e fiscal.

FRAUDE. MULTA QUALIFICADA.

Caracterizada a ocorréncia de acdo dolosa tendente a impedir a ocorréncia
do fato gerador do Imposto sobre a Renda Pessoa Juridica de modo a evitar
0 seu pagamento, é cabivel a aplicacdo da multa agravada, com reducao de
150% para 100% em face da alteragao da legislagdo com efeito retroativo.

MULTA DE LANCAMENTO DE OFICIO. INCIDENCIA DE JUROS DE MORA.
Sobre a multa por langamento de oficio ndo paga no vencimento incidem
juros de mora.

TRIBUTACAO DECORRENTE. CSLL, PIS E COFINS. Aplicam-se aos
lancamentos decorrentes (CSLL, PIS e Cofins) as mesmas razdes de decidir
do langcamento principal (IRPJ), em decorréncia de sua intima relacdo de




 
	 CARF
	 CARF1402
	 Conselho Administrativo de Recursos Fiscais
	 1ª SEÇÃO/4ª CÂMARA/2ª TURMA ORDINÁRIA
	 ACC
	 Acórdão CARF
	 Ricardo Piza Di Giovanni
	 10240.720251/2016-19
	 1402-007.232
	 30 de janeiro de 2025
	 VOLUNTÁRIO
	 SUPERMERCADO MILAO EIRELI
	 FAZENDA NACIONAL
	 
		 
			 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ
			 Data do fato gerador: 31/03/2011, 30/06/2011, 30/09/2011, 31/12/2011
			 
				 OMISSÃO DE RECEITA. CARACTERIZAÇÃO. ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL IMPRESTÁVEL. APURAÇÃO POR ARBITRAMENTO.CABIMENTO. 
				 Uma vez configurada a omissão de receitas e na esteira dos preceitos contidos no artigo 530, inciso II, do Regulamento do Imposto de Renda – RIR, aprovado pelo Decreto nº 3.000/1999, aplicável a apuração do crédito tributário por aferição indireta/arbitramento na hipótese de deficiência na escrituração contábil, a tornando imprestável, não refletindo o movimento real de suas operações, receitas, impondo à fiscalização lançar o débito que imputar devido, invertendo-se o ônus da prova ao contribuinte.
				 ARBITRAMENTO DO LUCRO. IMPOSTO DEVIDO TRIMESTRALMENTE.
				 O imposto devido trimestralmente no decorrer do ano-calendário é determinado com base nos critérios do lucro arbitrado quando o contribuinte deixa de apresentar à autoridade tributária os livros e documentos da escrituração comercial e fiscal. 
				 FRAUDE. MULTA QUALIFICADA. 
				 Caracterizada a ocorrência de ação dolosa tendente a impedir a ocorrência do fato gerador do Imposto sobre a Renda Pessoa Jurídica de modo a evitar o seu pagamento, é cabível a aplicação da multa agravada, com redução de 150% para 100% em face da alteração da legislação com efeito retroativo. 
				 MULTA DE LANÇAMENTO DE OFÍCIO. INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA. Sobre a multa por lançamento de ofício não paga no vencimento incidem juros de mora.
				 TRIBUTAÇÃO DECORRENTE. CSLL, PIS E COFINS. Aplicam-se aos lançamentos decorrentes (CSLL, PIS e Cofins) as mesmas razões de decidir do lançamento principal (IRPJ), em decorrência de sua íntima relação de causa e efeitos, na medida em que não há fatos jurídicos ou elementos probatórios a ensejar conclusões com atributos distintos.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, conhecer e dar provimento parcial ao recurso voluntário unicamente para reduzir, ex officio, o percentual da multa de ofício qualificada de 150% para 100%, e seu respetivo valor, em face da retroatividade benigna prevista no artigo 106, II, “c” do CTN, com a redação dada pelo artigo 8º da Lei nº 14.689, de 2023, ao artigo 44, § 1º, inciso VI, da Lei nº 9.430/1996, mantendo, no mais, integralmente os lançamentos realizados de IRPJ, CSLL, PIS e COFINS, consubstanciados nos respectivos autos de infração, acrescidos dos encargos legais.
		 Assinado Digitalmente
		 Ricardo Piza Di Giovanni – Relator
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Paulo Mateus Ciccone – Presidente
		 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros Alexandre Labrudi Catunda, Mauritânia Elvira de Sousa Mendonca, Rafael Zedral, Ricardo Piza Di Giovanni, Alessandro Bruno Macedo Pinto e Paulo Mateus Ciccone (Presidente).
	
	 
		 Trata-se de autos de infração originário de identificação de omissão de receitas, tendo sido configurado arbitramento de lucro, referentes ao IRPJ, à CSLL, à COFINS e ao PIS/PASEP (fls. 02 a 51), com caracterização de responsabilidade solidária de ADEMAR RIBEIRO.
		 Nos referidos autos de infração foram formalizadas exigências de créditos tributários que somam R$4.036.104,25, assim discriminados (fls. 235 a 237):
		 /
		 /
		 /
		 Relatou a fiscalização que o contribuinte, optante pelo Simples Nacional, foi selecionado, em relação ao ano-calendário de 2011, por ter incorrido em parâmetros que indicavam que tanto a receita bruta informada em DASN como os pagamentos realizados estavam incompatíveis com o montante de compras efetuadas pela empresa, e com sua movimentação financeira.
		 /
		 A fiscalização constatou que os pagamentos de tributos realizados pelo contribuinte foram calculados aproximadamente com base em um valor de receita bruta de R$ 3.555.884,00 (valor está próximo ao valor da DECRED, R$ 3.323.160,94) e que esse valor estava incompatível com as compras realizadas pela empresa.
		 Outro indício que apontava para a omissão de receitas é que, no ano seguinte (2012), o contribuinte, apurando Lucro Real, informou uma receita bruta de R$ 13.597.226,33, mesmo apresentando uma movimentação financeira menor que a de 2011 (R$ 6.142.945,78).
		 Com base nos indícios apontados foi emitido o MPF-F 0250100/2014/00153-9 em 04/08/2014, tendo como finalidade apurar a real situação em relação ao faturamento da empresa. O Termo de Início de Procedimento Fiscal, com ciência, via postal, em 24/10/2014, teve como objetivo intimar o Contribuinte a apresentar, no prazo de 20 dias, os seguintes elementos:
		 • Contrato Social e alterações contratuais; 
		 • Livros Diário e Razão ou Livro Caixa – ano calendário 2011; 
		 • Livro Registro de Entradas - ano calendário 2011; 
		 • Livro Registro de Saídas - ano calendário 2011
		 • Livro Registro de Inventário - ano calendário 2011; 
		 • GIAM – Guia de Informações e Apuração do ICMS - ano calendário 2011;
		 Considerando o não atendimento da intimação constante do Termo de Início de Procedimento Fiscal, o contribuinte foi novamente intimado, com ciência pessoal, em 19/11/2014. 
		 Em 21/11/2014, atendeu parcialmente o intimado, entregando o contrato social, e alterações, e as GIAMs de janeiro a dezembro de 2011.
		 Na sequência, apresentou solicitação de dilação de prazo de 90 dias para entregar os elementos restantes alegando que houve mudança de “contabilidade” e que o novo técnico teria que concluir os livros contábeis constantes das intimações. 
		 Em 22/12/2014, por via postal, o contribuinte foi cientificado do indeferimento parcial de sua solicitação de dilação de prazo e novamente intimado a apresentar os elementos faltantes em 20 (vinte) dias, que implicaram numa efetiva dilação de prazo por mais 50 dias. 
		 Considerando as GIAMs apresentadas, a fiscalização constatou que o contribuinte informou valores de faturamento mensal bem inferiores aos aqui apurados, quais sejam:
		 /
		 /
		 A fiscalização relatou que em 02/02/2015 o contribuinte apresentou fotocópias da leitura memória fiscal de janeiro de 2015 e das reduções “Z” de 29/01/15 a 01/02/15, bem como apresentou as reduções “Z” do exercício de 2011, indicando a ausência do mês de junho. Mais tarde, constatou a autoridade fiscalizadora que não foram entregues também os meses de abril e outubro. O contribuinte apresentou, ainda, notas fiscais de entrada de 2011. 
		 Nos meses seguintes, o contribuinte apresentou fotocópias das reduções “Z”, e respectivas leituras memória fiscal, dos meses fevereiro e março de 2015. 13.Em 11/05/2015, por via postal, mais uma vez, o contribuinte foi intimado a apresentar os elementos faltantes:
		 Livros Diário e Razão ou Livro Caixa – ano calendário 2011; 
		 Livro Registro de Entradas - ano calendário 2011; 
		 Livro Registro de Saídas - ano calendário 2011; 
		 Livro Registro de Inventário - ano calendário 2011;
		 Em 18/05/2015, o contribuinte apresentou documento onde esclarece que havia solicitado dilação de prazo para que o novo escritório de contabilidade apresentasse os livros contábeis; alegou que o escritório de contabilidade anterior não apresentou os documentos/livros e informaram a inexistência dos mesmos em seus arquivos; afirmou que apresentou inúmeros documentos como notas fiscais de entrada de 2011, reduções “Z” do ano de 2011, com exceção do mês de junho que não foi localizado. 
		 O contribuinte também alegou que, apesar de ter apresentado os elementos acima, foi surpreendido por nova intimação para os mesmos elementos constantes do Termo de Início de Procedimento Fiscal. Concluiu que, tendo entregado o contrato social e as GIAMs, em relação aos demais elementos, ou seja, os livros contábeis e fiscais, “sua entrega não será possível haja vista a inexistência destes elementos que nunca foram confeccionados pela anterior equipe que prestava serviços contábeis a esta empresa”.
		 Portanto, não foram entregues livros contábeis e fiscais, objeto do Termo de Início de Procedimento Fiscal.
		 Relatou a fiscalização que o contribuinte apresentou as reduções “Z” de seus emissores de cupom fiscal ECF, referentes às vendas de 2011 relativas aos meses de janeiro a dezembro, com exceção de abril, junho e outubro. Além disso, em relação a alguns meses apresentados, deixou-se de entregar as reduções “Z” de alguns ECFs, principalmente, para os ECF 001, ECF 004, ECF 010 e ECF 013, tendo a autoridade fiscalizadora elaborado tabelas/quadros de faturamento diários dos ECFs, para todos os meses do ano de 2011, com base nas reduções “Z” apresentadas. 
		 Apesar da ausência das reduções “Z” mencionadas acima, dadas as características desses documentos, a fiscalização compôs o quadro de faturamento da empresa para seus 10 (dez) emissores de cupom fiscal (ECF), a saber ECFs 001, 002, 003, 004, 005, 009, 010, 011, 012 e 013. Isso foi possível devido ao fato de que as reduções “Z” apresentam a informação denominada TOTALIZADOR GERAL que vai somando o total de faturamento de cada ECF a cada movimentação. O TOTALIZADOR GERAL de cada dia soma o movimento do dia ao total do dia anterior. Assim, considerando os valores indicados no TOTALIZADOR GERAL do início e do final de cada mês, a autoridade fiscalizadora fez uma avaliação dedutiva e identificou os faturamentos mensais de cada ECF. 
		 As tabelas/quadros mensais de 2011, com valores diários para os meses janeiro, fevereiro, março, maio, julho, agosto, setembro, novembro e dezembro, e com valores mensais para os meses de abril, junho e outubro, possibilitaram a elaboração do quadro anual de faturamento com base nas reduções “Z”. Esse quadro apresenta os valores constantes do item TOTALIZADOR GERAL do início e do final de cada mês para os ECFs 001, 002, 003, 004, 005, 009, 010, 011, 012 e 013. O total anual de 2011 foi de R$ 19.481.009,64.
		 Em 17/09/2015, o contribuinte foi intimado a tomar ciência e a se manifestar a respeito das tabelas/quadros mensais de faturamento e do quadro anual de faturamento. Foi ressaltado que o que não fosse contestado seria tido como verdadeiro. No entanto sem que tenha havido qualquer manifestação por parte do contribuinte a autoridade fiscalizadora tomou as providências devidas. 
		 Entendeu a fiscalização que restou demonstrado que o faturamento anual foi superior ao limite estabelecido de R$ 3.600.000,00 pela legislação. No mês de março de 2011, o contribuinte fechou o trimestre com um faturamento de R$ 4.542.201,81, excedendo em mais de 26% (vinte e seis por cento) o limite de R$ 3.600.000,00. Nos termos da LC 123/2006, art. 3º, § 9, no caso de exceder em mais de 20 % (vinte por cento) do limite de R$ 3.600.000,00, a exclusão dar-se-á no mês subsequente à ocorrência do excesso.
		 Ressaltou a fiscalização que o contribuinte deveria ter comunicado sua exclusão e não o fez e continuou agindo como se faturamento fosse de modo a não ultrapassar o limite referido e que uma consulta ao Portal do Simples Nacional indicou que o contribuinte declarou (DASN) uma receita anual, em 2011, no montante de R$ R$ 1.998.052,66. Ressaltou que, para os meses de janeiro e de maio de 2011, o contribuinte declarou um faturamento nulo. Conforme extrato do Simples Nacional, os valores declarados em DASN para 2011 foram:
		 /
		 /
		 A fiscalização ressaltou que a contribuinte não apresentou, mesmo regularmente intimada reiteradas vezes, os livros e documentos a que estava obrigada. Na sua resposta, o contribuinte informou que não possuía os livros solicitados, o que inclui o livro-caixa, além de não possuir os documentos hábeis e idôneos e demais condições que permitissem refazer a escrituração contábil. Desta forma, a exclusão de ofício ocorreu no próprio mês em que incorreu a infração, qual seja, o mês de janeiro de 2011.
		 Em 30/09/2015 foi proposto o encaminhamento de Representação ao Delegado da Receita Federal do Brasil em Porto Velho/RO, para que fosse determinada a exclusão do contribuinte do Simples Nacional, com efeitos a partir de 1° de janeiro de 2011, nos termos do art. 29, incisos II e VIII, e § 1º, da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.
		 A Representação para Exclusão do Simples seguiu por meio do processo 10240.721509/2015-13, e culminou na expedição do ADE nº 22, de 22 de outubro de 2015, publicado no DOU de 26/10/2015, que determinou a exclusão do Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional, da empresa SUPERMERCADO MILÃO LTDA - ME, CNPJ nº 09.307.931/0001-01, com efeito retroativo a partir de 01 de janeiro de 2011. Cientificado do ADE nº 22, em 28/10/2015, o fiscalizado não apresentou manifestação de inconformidade no prazo legal.
		 Considerando a receita auferida durante o ano-calendário 2011, apurada no curso desta fiscalização, em face do que foi declarado em DASN, e tendo em vista a falta de apresentação de sua escrituração contábil, que acarretou sua exclusão do Simples Nacional, a autoridade fiscalizadora prosseguiu com a fiscalização e determinou o Imposto de Renda com base no Lucro Arbitrado, pelo regime de competência, com fundamento no art. 530 do Regulamento do Imposto de Renda/99.
		 Para fins de determinação do Lucro Arbitrado, a autoridade fiscalizadora totalizou a receita bruta mensalmente e trimestralmente e aplicou os percentuais de presunção fixados no art. 519 do RIR/99, acrescidos de 20%, conforme determina o art. 532 do RIR/99. Apresentou a planilha abaixo a qual demonstra a Receita Bruta e o Lucro Arbitrado trimestrais, mediante a aplicação do percentual de 8% para comércio varejista de mercadorias, acrescidos do percentual de 20%. A CSLL tem sua base de cálculo fixada em 12%:
		 /
		 Além do IRPJ, a fiscalização apurou e lançou a tributação reflexa: CSLL - Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido, COFINS – Contribuição Social para Financiamento da Seguridade Social e PIS – Programação de Integração Social, por depender dos mesmos elementos de prova analisados para IRPJ, em observância ao permissivo legal previsto no §1º do artigo 9º do Decreto 70.235/72. A base de cálculo da CSLL devida pela pessoa jurídica tributada com base no lucro presumido ou arbitrado corresponde a 12% (doze por cento) da receita bruta, somando-se a esse valor outros tipos de ganhos/receitas não abrangidos no conceito de receita bruta, conforme dispõe o art. 29, Lei 9.430/96, c/c o art. 20 da Lei 9.249/95. 45. 
		 Em relação ao PIS/COFINS, estabelece o art. 8°, inciso II, Lei 10.637/02 e art. 10°, inciso II, Lei 10.833/03, que as pessoas jurídicas tributadas pelo imposto de renda com base no lucro presumido ou arbitrado estão sujeitas ao regime cumulativo das contribuições para o PIS e COFINS, às alíquotas de 0,65% e 3% sobre a receita de faturamento mensal, no presente caso, a receita bruta mensal.
		 Sobre os valores dos impostos e contribuições sociais foi aplicada a multa de ofício qualificada de 150% (cento e cinquenta por cento), conforme determina o §1° do artigo 44 da Lei nº 9.430/96, tendo a fiscalização justificado a multa qualificada pela suposta comprovação da ação dolosa do contribuinte por deixar de apresentar os livros contábeis e fiscais, deixar de declarar à Receita Federal do Brasil os reais valores de seus faturamentos mensais, com a intenção de impedir o conhecimento do Fisco Federal sobre a ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal, de modo a reduzir o montante do imposto devido, ressaltando que, no caso dos tributos estaduais, o contribuinte também informou, por meio das GIAMs, valores de faturamento bem inferiores aos apurados por meio desta ação fiscal, apresentando um quadro comparativo entre o declarado em GIAMs ao fisco estadual, o declarado ao fisco federal por meio da DASN, e o apurado no curso desta ação fiscal:
		 /
		 Com relação a SUJEIÇÃO PASSIVA SOLIDÁRIA, foi incluído no polo passivo do Auto de Infração, na condição de responsável solidário, o Senhor ADEMAR RIBEIRO JUNIOR pelas razões a seguir expostas. 
		 52. O Senhor ADEMAR RIBEIRO JUNIOR figura como sócio-administrador da empresa SUPERMERCADO MILÃO LTDA - EPP, desde o início, com 90% do capital Social da empresa, na condição de único responsável pela administração da sociedade, conforme se verifica dos atos constitutivos da empresa e posteriores alterações apresentadas. 
		 53. Na condição de único sócio-administrador, conforme contrato social, possui o poder de gerência e dever legal de cumprimento às obrigações tributárias. Não obstante o dever legal, deixou de prestar corretamente as informações tributárias à Receita Federal que, por lei, são obrigatórias, deixando, ainda, de recolher no montante e forma corretos os tributos/contribuições devidos e a deixar de apresentar sua escrituração contábil, ou equivalente, o valor R$ 19.481.009,64 referente a receita bruta auferida no ano-calendário 2011, fatos estes constatados com base nas reduções “Z”, que são relatórios emitidos por seus ECFs (emissor de cupom fiscal) com resumos indicadores de suas vendas, apresentadas pelo próprio contribuinte. 
		 54. Restou, portanto, comprovados os atos praticados com excesso de poderes e infração à lei, sendo o Sócio administrador solidário pelo cumprimento da obrigação tributária nos termos dos artigos. 124, I e 135, III, do CTN:
		 O contribuinte, Supermercado Milão Ltda-EPP, apresentou a impugnação de fls. 247 a 258, alegando os valores utilizados para arbitramento do lucro não refletem com fidelidade a verdade material e real dos fatos e que os fundamentos contidos nos autos de infração afastam toda a verdade material, na medida em que não considerou integralmente as provas e os esclarecimentos prestados em resposta às intimações.
		 Argumentou a Impugnante que foi utilizado como base de cálculo do lucro arbitrado o valor das compras de mercadorias efetuadas em 2011, apesar das informações sobre as receitas de vendas de mercadorias prestadas pelo fiscalizado e que prestou informações que demonstram as receitas de vendas de mercadorias, indicadas na DCTF e na GIAM - Guia de Informação e Apuração do ICMS.
		 Aduziu que embora o Livro Caixa seja uma obrigação para as empresas tributadas pelo lucro presumido, o fisco não poderia recorrer a qualquer critério para aferir valores tributáveis, especialmente o valor das compras de mercadoria, quando sabia da existência de receitas de vendas de mercadorias.
		 Com relação a FALTA DE INTIMAÇÃO PARA RECONSTITUIÇÃO DA ESCRITA argumentou que deveria ter sido intimada para reconstituir sua escrita contábil, de forma a sanar eventuais erros nela contidos que influíssem na apuração do lucro real, sob pena de não o fazendo, o lançamento ser realizado na forma arbitrada e que  a jurisprudência administrativa firmou entendimento de que, na falta da invocada intimação, não deve prosperar o lançamento com base no lucro arbitrado e que ainda que se admitissem eventuais falhas na escrita da impugnante, em nenhum momento, foi-lhe dada oportunidade para sua regularização, o que sustenta a improcedência do arbitramento. 
		 Alegou ainda a Impugnante AUSÊNCIA DE DOLO A ENSEJAR A MULTA DE 150% vez que a administração tributária colheu as informações necessárias para o lançamento nos relatórios REDUÇÃO Z emitidas pelas marcas registradoras da própria impugnante, não poderia qualificar a multa de 150%, porquanto não haveria dolo, visto que o dolo, em seu entendimento,  qualifica-se como o comportamento que, a partir de ardis e estratagemas, busca-se modificar a realidade dos fatos, tornando a verdade real desconhecida, ensejando a busca dessa verdade pela autoridade por diversos meios, a exceção dos registros do sujeito passivo alcançáveis pelo cruzamento de dados, afirmando que o uso pela administração de dados fiscais guardados oficialmente pelo impugnante descaracterizaria a condição de sonegador ou praticante de dolo e que a multa deveria ser reduzida para 75%.
		 Alegou a impugnação que os juros sobre a multa de ofício não podem ser exigidos, por ausência de previsão legal.
		 O sujeito passivo não apresentou Impugnação.
		 A DRJ julgou improcedente a impugnação para considerar definitivo o vínculo de responsabilidade atribuído a ADEMAR RIBEIRO JUNIOR e manter integralmente as exigências de IRPJ, CSLL, PIS e Cofins, acrescidas de multa de ofício e dos juros de mora.
		 O Recurso Voluntário apresenta os mesmos argumentos da Impugnação.
		 É o relatório
	
	 
		 Conselheiro Ricardo Piza Di Giovanni, Relator
		 O Recurso Voluntário atende aos requisitos regimentais, pelo que os recebo e dele conheço. 
		 Os autos de infração identificam como sujeitos passivos a empresa SUPERMERCADO MILÃO LTDA – ME e ADEMAR RIBEIRO JUNIOR, sendo este qualificado como responsável solidário. A pessoa jurídica apresentou impugnação; o responsável solidário, não. No mesmo sentido o Recurso Voluntário foi apresentado apenas em nome da pessoa jurídica.
		 Portanto, não é objeto do presente recurso a questão do sujeito passivo pessoa física.
		 Conforme contrato social e alterações, o objeto social da empresa é Comércio Varejista de Mercadorias em Geral, com predominância de produtos alimentícios – minimercado; comércio varejista de laticínios, frios, conservas, carnes e seus derivados; e comércio varejista de gás liquefeito de petróleo – CNAE principal 4712-1/00.
		 Trata-se de autos de infração originário de identificação de omissão de receitas, tendo sido configurado arbitramento de lucro, referentes ao IRPJ, à CSLL, à COFINS e ao PIS/PASEP (fls. 02 a 51). 
		 Nos referidos autos de infração foram formalizadas exigências de créditos tributários que somam R$4.036.104,25, assim discriminados (fls. 235 a 237):
		 /
		 /
		 /
		 Relatou a fiscalização que o contribuinte, então optante pelo Simples Nacional, foi selecionado, em relação ao ano-calendário de 2011, por ter incorrido em parâmetros que indicavam que tanto a receita bruta informada em DASN como os pagamentos realizados estavam incompatíveis com o montante de compras efetuadas pela empresa, e com sua movimentação financeira.
		 /
		 A fiscalização constatou que os pagamentos de tributos realizados pelo contribuinte foram calculados aproximadamente com base em um valor de receita bruta de R$ 3.555.884,00 (esse valor está próximo ao valor da DECRED, R$ 3.323.160,94) e que esse valor estava incompatível com as compras realizadas pela empresa.
		 Outro indício que apontava para a omissão de receitas é que, no ano seguinte (2012), o contribuinte, apurando Lucro Real, informou uma receita bruta de R$ 13.597.226,33, mesmo apresentando uma movimentação financeira menor que a de 2011 (R$ 6.142.945,78).
		 Com base nos indícios apontados foi emitido o MPF-F 0250100/2014/00153-9 em 04/08/2014, tendo como finalidade apurar a real situação em relação ao faturamento da empresa. O Termo de Início de Procedimento Fiscal, com ciência, via postal, em 24/10/2014, teve como objetivo intimar o Contribuinte a apresentar, no prazo de 20 dias, os seguintes elementos:
		 • Contrato Social e alterações contratuais; 
		 • Livros Diário e Razão ou Livro Caixa – ano calendário 2011; 
		 • Livro Registro de Entradas - ano calendário 2011; 
		 • Livro Registro de Saídas - ano calendário 2011
		 • Livro Registro de Inventário - ano calendário 2011; • GIAM – Guia de Informações e Apuração do ICMS - ano calendário 2011;
		 Considerando o não atendimento da intimação constante do Termo de Início de Procedimento Fiscal, o contribuinte foi novamente intimado, com ciência pessoal, em 19/11/2014. 
		 Em 21/11/2014, atendeu parcialmente o intimado, entregando o contrato social, e alterações, e as GIAMs de janeiro a dezembro de 2011.
		 Na sequência, apresentou solicitação de dilação de prazo de 90 dias para entregar os elementos restantes alegando que houve mudança de “contabilidade” e que o novo técnico teria que concluir os livros contábeis constantes das intimações. 
		 Em 22/12/2014, por via postal, o contribuinte foi cientificado do indeferimento parcial de sua solicitação de dilação de prazo e novamente intimado a apresentar os elementos faltantes em 20 dias, que implicaram numa efetiva dilação de prazo por mais 50 dias. 
		 Considerando as GIAMs apresentadas, a fiscalização constatou que o contribuinte informou valores de faturamento mensal bem inferiores aos aqui apurados, quais sejam:
		 /
		 /
		 A fiscalização relatou que em 02/02/2015 o contribuinte apresentou fotocópias da leitura memória fiscal de janeiro de 2015 e das reduções “Z” de 29/01/15 a 01/02/15, bem como apresentou as reduções “Z” do exercício de 2011, indicando a ausência do mês de junho. Mais tarde, constatou a autoridade fiscalizadora que não foram entregues também os meses de abril e outubro. O contribuinte apresentou, ainda, notas fiscais de entrada de 2011. 
		 Nos meses seguintes, o contribuinte apresentou fotocópias das reduções “Z”, e respectivas leituras memória fiscal, dos meses fevereiro e março de 2015. Em 11/05/2015, por via postal, mais uma vez, o contribuinte foi intimado a apresentar os elementos faltantes:
		 Livros Diário e Razão ou Livro Caixa – ano calendário 2011; 
		 Livro Registro de Entradas - ano calendário 2011; 
		 Livro Registro de Saídas - ano calendário 2011; 
		 Livro Registro de Inventário - ano calendário 2011;
		 Segunda a autoridade fiscalizadora, em 18/05/2015, o contribuinte apresentou documento onde esclareceu que havia solicitado dilação de prazo para que o novo escritório de contabilidade apresentasse os livros contábeis; que o escritório de contabilidade anterior não apresentaram os documentos/livros e informaram a inexistência dos mesmos em seus arquivos; apresentou inúmeros documentos como notas fiscais de entrada de 2011, reduções “Z” do ano de 2011, com exceção do mês de junho que não foi localizado. 
		 O contribuinte também alegou que, apesar de ter apresentado os elementos acima, ficou surpreendido por nova intimação para os mesmos elementos constantes do Termo de Início de Procedimento Fiscal, concluindo que, tendo entregado o contrato social e as GIAMs, em relação aos demais elementos, ou seja, OS LIVROS CONTÁBEIS E FISCAIS, “SUA ENTREGA NÃO SERÁ POSSÍVEL HAJA VISTA A INEXISTÊNCIA DESTES ELEMENTOS QUE NUNCA FORAM CONFECCIONADOS pela anterior equipe que prestava serviços contábeis a esta empresa”.
		 Portanto, não foram entregues livros contábeis e fiscais, objeto do Termo de Início de Procedimento Fiscal.
		 Relatou a fiscalização que o contribuinte apresentou as reduções “Z” de seus emissores de cupom fiscal ECF, referentes às vendas de 2011 relativas aos meses de janeiro a dezembro, com exceção de abril, junho e outubro. Além disso, em relação a alguns meses apresentados, deixou-se de entregar as reduções “Z” de alguns ECFs, principalmente, para os ECF 001, ECF 004, ECF 010 e ECF 013, tendo a autoridade fiscalizadora elaborado tabelas/quadros de faturamento diários dos ECFs, para todos os meses do ano de 2011, com base nas reduções “Z” apresentadas. 
		 Apesar da ausência das reduções “Z” mencionadas acima, dadas as características desses documentos, a fiscalização compôs o quadro de faturamento da empresa para seus 10 (dez) emissores de cupom fiscal (ECF), a saber ECFs 001, 002, 003, 004, 005, 009, 010, 011, 012 e 013. Isso foi possível devido ao fato de que as reduções “Z” apresentam a informação denominada TOTALIZADOR GERAL que vai somando o total de faturamento de cada ECF a cada movimentação. O TOTALIZADOR GERAL de cada dia soma o movimento do dia ao total do dia anterior. Assim, considerando os valores indicados no TOTALIZADOR GERAL do início e do final de cada mês, a autoridade fiscalizadora fez uma avaliação dedutiva e identificou os faturamentos mensais de cada ECF. 
		 As tabelas/quadros mensais de 2011, com valores diários para os meses janeiro, fevereiro, março, maio, julho, agosto, setembro, novembro e dezembro, e com valores mensais para os meses de abril, junho e outubro, possibilitaram a elaboração do quadro anual de faturamento com base nas reduções “Z”. Esse quadro apresenta os valores constantes do item TOTALIZADOR GERAL do início e do final de cada mês para os ECFs 001, 002, 003, 004, 005, 009, 010, 011, 012 e 013. O total anual de 2011 foi de R$ 19.481.009,64.
		 Em 17/09/2015 a Recorrente foi intimada a tomar ciência e a se manifestar a respeito das tabelas/quadros mensais de faturamento e do quadro anual de faturamento. Foi ressaltado que o que não fosse contestado seria tido como verdadeiro. No entanto sem que tenha havido qualquer manifestação por parte do contribuinte a autoridade fiscalizadora tomou as providências devidas. 
		 Entendeu a fiscalização que restou demonstrado que o faturamento anual foi superior ao limite estabelecido de R$ 3.600.000,00 pela legislação. No mês de março de 2011, o contribuinte fechou o trimestre com um faturamento de R$ 4.542.201,81, excedendo em mais de 26% (vinte e seis por cento) o limite de R$ 3.600.000,00. Nos termos da LC 123/2006, art. 3º, § 9, no caso de exceder em mais de 20 % (vinte por cento) do limite de R$ 3.600.000,00, a exclusão dar-se-á no mês subsequente à ocorrência do excesso.
		 Ressaltou a fiscalização que a Recorrente deveria ter comunicado sua exclusão e não o fez e continuou agindo como se faturamento fosse de modo a não ultrapassar o limite referido. Uma consulta ao Portal do Simples Nacional indica que o contribuinte declarou (DASN) uma receita anual, em 2011, no montante de R$ R$ 1.998.052,66. Ressalte-se que, para os meses de janeiro e de maio de 2011, o contribuinte declarou um faturamento nulo. Conforme extrato do Simples Nacional, os valores declarados em DASN para 2011 foram:
		 /
		 /
		 A fiscalização ressaltou que a Recorrente não apresentou, mesmo regularmente intimada reiteradas vezes, os livros e documentos a que estava obrigada. Na sua resposta, o contribuinte informou que não possuía os livros solicitados, o que inclui o livro-caixa, além de não possuir os documentos hábeis e idôneos e demais condições que permitissem refazer a escrituração contábil. Desta forma, a exclusão de ofício ocorreu no próprio mês em que incorreu a infração, qual seja, o mês de janeiro de 2011.
		 Em 30/09/2015 foi proposto o encaminhamento de Representação ao Delegado da Receita Federal do Brasil em Porto Velho/RO, para que fosse determinada a exclusão do contribuinte do Simples Nacional, com efeitos a partir de 1° de janeiro de 2011, nos termos do art. 29, incisos II e VIII, e § 1º, da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.
		 A Representação para Exclusão do Simples seguiu por meio do processo 10240.721509/2015-13, e culminou na expedição do ADE nº 22, de 22 de outubro de 2015, publicado no DOU de 26/10/2015, que determinou a exclusão do Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional, da empresa SUPERMERCADO MILÃO LTDA - ME, CNPJ nº 09.307.931/0001-01, com efeito retroativo a partir de 01 de janeiro de 2011. Cientificado do ADE nº 22, em 28/10/2015, o fiscalizado não apresentou manifestação de inconformidade no prazo legal.
		 Considerando a receita auferida durante o ano-calendário 2011, apurada no curso desta fiscalização, em face do que foi declarado em DASN, e tendo em vista a falta de apresentação de sua escrituração contábil, que acarretou sua exclusão do Simples Nacional, a autoridade fiscalizadora prosseguiu com a Fiscalização e determinou o Imposto de Renda com base no Lucro Arbitrado, pelo regime de competência, com fundamento no art. 530 do Regulamento do Imposto de Renda/99
		 Para fins de determinação do Lucro Arbitrado, a autoridade fiscalizadora totalizou a receita bruta mensalmente e trimestralmente e aplicou os percentuais de presunção fixados no art. 519 do RIR/99, acrescidos de 20%, conforme determina o art. 532 do RIR/99. Apresentou a planilha abaixo a qual demonstra a Receita Bruta e o Lucro Arbitrado trimestrais, mediante a aplicação do percentual de 8% para comércio varejista de mercadorias, acrescidos do percentual de 20%. A CSLL tem sua base de cálculo fixada em 12%:
		 /
		 Além do IRPJ, a fiscalização apurou e lançou a tributação reflexa: CSLL - Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido, COFINS – Contribuição Social para Financiamento da Seguridade Social e PIS – Programação de Integração Social, por depender dos mesmos elementos de prova analisados para IRPJ, em observância ao permissivo legal previsto no §1º do artigo 9º do Decreto 70.235/72. 
		 A base de cálculo da CSLL devida pela pessoa jurídica tributada com base no lucro presumido ou arbitrado corresponde a 12% (doze por cento) da receita bruta, somando-se a esse valor outros tipos de ganhos/receitas não abrangidos no conceito de receita bruta, conforme dispõe o art. 29, Lei 9.430/96, c/c o art. 20 da Lei 9.249/95. 
		 Em relação ao PIS/COFINS, estabelece o art. 8°, inciso II, Lei 10.637/02 e art. 10°, inciso II, Lei 10.833/03, que as pessoas jurídicas tributadas pelo imposto de renda com base no lucro presumido ou arbitrado estão sujeitas ao regime cumulativo das contribuições para o PIS e COFINS, às alíquotas de 0,65% e 3% sobre a receita de faturamento mensal, no presente caso, a receita bruta mensal.
		 Sobre os valores dos impostos e contribuições sociais foi aplicada a multa de ofício qualificada de 150%, conforme determina o §1° do artigo 44 da Lei nº 9.430/96, tendo a fiscalização justificado a multa qualificada pela suposta comprovação da ação dolosa do contribuinte por deixar de apresentar os livros contábeis e fiscais, deixar de declarar à Receita Federal do Brasil os reais valores de seus faturamentos mensais, com a intenção de impedir o conhecimento do Fisco Federal sobre a ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal, de modo a reduzir o montante do imposto devido, ressaltando que, no caso dos tributos estaduais, o contribuinte também informou, por meio das GIAMs, valores de faturamento bem inferiores aos apurados por meio desta ação fiscal, apresentando um quadro comparativo entre o declarado em GIAMs ao fisco estadual, o declarado ao fisco federal por meio da DASN, e o apurado no curso desta ação fiscal:
		 /
		 A DRJ julgou improcedente a impugnação para considerar definitivo o vínculo de responsabilidade atribuído a ADEMAR RIBEIRO JUNIOR e manter integralmente as exigências de IRPJ, CSLL, PIS e Cofins, acrescidas de multa de ofício e dos juros de mora.
		 Em face do Auto de Infração e da decisão da DRJ, a Recorrente alega que os valores utilizados para arbitramento do lucro não refletem com fidelidade a verdade material e real dos fatos e que os fundamentos contidos nos autos de infração afastam toda a verdade material, na medida em que não considerou integralmente as provas e os esclarecimentos prestados em resposta às intimações.
		 Argumentou a Recorrente que foi utilizado como base de cálculo do lucro arbitrado o valor das compras de mercadorias efetuadas em 2011, apesar das informações sobre as receitas de vendas de mercadorias prestadas pelo fiscalizado e que prestou informações que demonstram as receitas de vendas de mercadorias, indicadas na DCTF e na GIAM - Guia de Informação e Apuração do ICMS.
		 Aduziu a Recorrente que embora o Livro Caixa seja uma obrigação para as empresas tributadas pelo lucro presumido, o fisco não poderia recorrer a qualquer critério para aferir valores tributáveis, especialmente o valor das compras de mercadoria, quando sabia da existência de receitas de vendas de mercadorias.
		 Com relação a FALTA DE INTIMAÇÃO PARA RECONSTITUIÇÃO DA ESCRITA argumentou que deveria ter sido intimada para reconstituir sua escrita contábil, de forma a sanar eventuais erros nela contidos que influíssem na apuração do lucro real, sob pena de não o fazendo, o lançamento ser realizado na forma arbitrada e que  a jurisprudência administrativa firmou entendimento de que, na falta da invocada intimação, não deve prosperar o lançamento com base no lucro arbitrado e que ainda que se admitissem eventuais falhas na escrita da impugnante, em nenhum momento, foi-lhe dada oportunidade para sua regularização, o que sustenta a improcedência do arbitramento. 
		 Alega ainda a Recorrente AUSÊNCIA DE DOLO A ENSEJAR A MULTA DE 150% vez que a administração tributária colheu as informações necessárias para o lançamento nos relatórios REDUÇÃO Z emitidas pelas maquinas registradoras da própria impugnante, não poderia qualificar a multa de 150%, porquanto não haveria dolo, visto que o dolo, em seu entendimento,  qualifica-se como o comportamento que, a partir de ardis e estratagemas, busca-se modificar a realidade dos fatos, tornando a verdade real desconhecida, ensejando a busca dessa verdade pela autoridade por diversos meios, a exceção dos registros do sujeito passivo alcançáveis pelo cruzamento de dados, afirmando que o uso pela administração de dados fiscais guardados oficialmente pelo impugnante descaracterizaria a condição de sonegador ou praticante de dolo e que a multa deveria ser reduzida para 75%.
		 Alegou o Recurso Voluntário que os juros sobre a multa de ofício não podem ser exigidos, por ausência de previsão legal.
		 Todavia, não assiste razão a Recorrente.
		 Ora, o arbitramento do lucro foi efetivado tendo em vista que a Recorrente, mesmo após ter sido intimada diversas vezes a apresentar os livros e documentos da sua escrituração, deixou de apresentá-los. 
		 Nesse cenário, o arbitramento foi corretamente aplicado com base no art. 530, inciso III, do Regulamento do Imposto de Renda aprovado pelo Decreto nº 3.000, de 26 de março de 1999 - RIR/1999:
		 Art. 530. O imposto, devido trimestralmente, no decorrer do ano-calendário, será determinado com base nos critérios do lucro arbitrado, quando (Lei nº 8.981, de 1995, art. 47, e Lei nº 9.430, de 1996, art. 1º): 
		 [...] 
		 III - o contribuinte deixar de apresentar à autoridade tributária os livros e documentos da escrituração comercial e fiscal, ou o Livro Caixa, na hipótese do parágrafo único do art. 527;
		 Importante ressaltar que restou incontroverso nos autos que a escrituração não foi apresentada porque não existia, tendo afirmada expressamente a Recorrente (no documento de fls. 104 e 105), apresentado em resposta ao Termo de Intimação n.º 3 (fl. 101 e 102), que não possuía referida escrituração.
		 Por outro lado, também restou evidenciado nos autos que a Recorrente foi intimada para sanar eventuais erros de sua escrita que influíssem na apuração do lucro real, sendo cristalino que não se trata de desclassificação da escrituração, por conter vícios ou indícios de fraude que a tornam imprestável para determinação do lucro real porque não foi apresentada a escrita. 
		 E ainda, o lucro não foi arbitrado com base no valor das compras e tampouco foi desconsiderada as provas das receitas e os esclarecimentos prestados pelo fiscalizado. 
		 De fato, a auto de infração de IRPJ, fl. 5 evidenciou que o lucro foi arbitrado com base no valor das receitas e não no das compras. 
		 Como bem fundamentado pela DRJ,” a legislação estabelece como arbitrar o lucro nas seguintes situações: quando a receita bruta for conhecida; e quando não for conhecida. A primeira hipótese é tratada no art. 532 do RIR de 1999; a segunda, no art. 535. O inciso V do art. 535 prevê a determinação do lucro arbitrado com base no valor das compras. Contudo, o enquadramento legal do auto de infração é, expressamente, o art. 532 do RIR (fl. 05), e não o inciso V do art. 535. Com isso fica claro que ele trata de lucro arbitrado quando se conhece a receita bruta”. 
		 Ademais, conforme apontado acima, no Termo de Verificação consta que a receita bruta conhecida foi apurada com base em documentos fornecidos pelo fiscalizado, denominados Reduções “Z”, que são relatórios emitidos pelos ECF (Emissor de Cupom Fiscal). O lançamento foi corretamente realizado com base no valor das receitas extraídas das Reduções Z.
		 Oportuno ressaltar que a DASN não era compatível com a movimentação financeira e com as notas fiscais de compras. Note-se que o valor das compras foi invocado pela fiscalização como indício de omissão de receitas, e não como base de determinação do lucro arbitrado. 
		 Por sua vez, a GIAM não foi desprezada pela fiscalização. Verificou-se que ela trazia valores de receitas superiores aos informados em DASN. A divergência entre as informações prestadas aos fiscos estadual e federal demonstrou inexatidão das declarações apresentadas pelo contribuinte.
		 Nesse cenário, a fiscalização comprovou a inexatidão da DASN e da GIAM, por meio das Reduções Z, que trazem o fechamento diário das receitas registradas pelos ECF. Dada oportunidade ao fiscalizado, ele não logrou apontar erros nos demonstrativos e quadros da fiscalização, em que foram agrupadas as informações das Reduções Z. 
		 Não prospera assim o Recurso Voluntário da Recorrente, devendo ser mantido o auto de infração nesse aspecto.
		 DA MULTA QUALIFICADA
		 A qualificação da multa foi aplicada pelo fisco tendo em vista a inexistência de contabilidade fidedigna e a omissão expressiva de informações sobre as atividades da empresa, que configuram atos dolosos com vistas a dificultar o conhecimento dos fatos geradores do imposto de renda e contribuições e assim eximir a empresa do pagamento desses tributos.
		 O auto de infração apresentou elementos para embasar a multa qualificada. Destarte, a autoridade tributária entendeu que restou configurado a prática de conduta dolosa no sentido de omitir os elementos necessários à apuração das tributações federais. Não se trata apenas de omissão de receita e sim de induzimento do Fisco a erro por meio de envio de informações incompatíveis com a realidade.
		 Ora, restou demonstrado que o contribuinte tinha em seu poder as Reduções Z, com o registro dos reais valores de suas receitas. Entretanto, para cada fisco, estadual e federal, por meio da GIAM e DASN, respectivamente, prestou declaração com os valores que lhe convinha, inferiores aos comprovadamente auferidos. Sendo optante pelo Simples Nacional e auferindo receita que não lhe permitia esse tratamento jurídico diferenciado, apresentou DASN com valores bem menores do que os reais.
		 Ademais, no ano de 2010 ocorreu excesso de receita bruta, o que motivou ato de exclusão do Simples pelo Governo do Estado de Rondônia. Em relação a 2011, o faturamento anual declarado à RFB chegou a ser da mesma ordem de grandeza dos comprovados faturamentos mensais. A Recorrente não justificou a inexatidão das informações. 
		 Portanto, restou evidenciada a manobra da Recorrente para retardar o conhecimento por parte da autoridade fiscal da verdadeira dimensão das receitas, das circunstâncias motivadoras da exclusão do Simples e, consequentemente, do real valor dos tributos devidos e não pagos. 
		 A Recorrente buscou, de forma deliberada, impedir o conhecimento por parte do Fisco Federal, da ocorrência do fato gerador. 
		 Resta, portanto, evidenciada a intenção da Recorrente no sentido de impedir ou retardar, total ou parcialmente, o conhecimento por parte da autoridade fazendária da ocorrência do fato gerador da obrigação tributária, fato sujeito a aplicação de multa de 150%, conforme estabelecido no art. 44, inciso II, da Lei 9.430, de 1996.
		 No entanto, a Recorrente alega que a qualificação da multa (150%) seria indevida em razão da inexistência de fraude, porém conforme já  visto,  restou  comprovado  nos  autos  que  o dolo com  o objetivo de impedir ou retardar o conhecimento da autoridade fazendária da ocorrência do fato gerador  da  obrigação  tributária  principal.  
		 De acordo com o disposto no artigo 44 da Lei nº 9.430, de 27/12/1996, com redação dada pelo art. 14 da Lei nº 11.488, de 15/06/2007, observa-se a admissibilidade de imputação da multa qualificada duplicada de 75% para 150% em face da configuração da prática de conduta delituosa tendente a impedir a determinação da apuração das tributações atinentes ao período-base fiscalizado.
		 Nesse sentido, constata-se que, além da omissão em comento, o contribuinte praticou diversos atos no intuito de induzir o fisco a erro.
		 Em face de todo o contexto, não há como afastar a Multa Qualificada.
		 Ora, dispunha citado artigo 44, inciso I, e parágrafo 1º, da Lei nº 9.430, de 1996: 
		 Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas: (Vide Lei nº 10.892, de 2004)(Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007) 
		 
		 I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata;(Vide Lei nº 10.892, de 2004)(Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)
		  (...) 
		 § 1º  O percentual de multa de que trata o inciso I do caput deste artigo será duplicado nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei no 4.502, de 30 de novembro de 1964, independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais cabíveis.(Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007) (destacou-se) . 
		 Já a Lei nº 4.502, de 1964, em seus artigos 71, 72 e 73, dispõe: 
		 Art . 71. Sonegação é toda ação ou omissão dolosa tendente a impedir ou retardar, total ou parcialmente, o conhecimento por parte da autoridade fazendária: 
		 
		 I - da ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal, sua natureza ou circunstâncias materiais;
		 II - das condições pessoais de contribuinte, suscetíveis de afetar a obrigação tributária principal ou o crédito tributário correspondente. 
		 
		 Art . 72. Fraude é tôda ação ou omissão dolosa tendente a impedir ou retardar, total ou parcialmente, a ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal, ou a excluir ou modificar as suas características essenciais, de modo a reduzir o montante do impôsto devido a evitar ou diferir o seu pagamento. 
		 
		 Art . 73. Conluio é o ajuste doloso entre duas ou mais pessoas naturais ou jurídicas, visando qualquer dos efeitos referidos nos arts. 71 e 72. 
		 No presente caso a inobservância das regras instrumentais de apuração, informação e constituição do crédito tributário devido foi acompanhado do inadimplemento da obrigação principal atinente aos tributos autuados, bem como a falta de apuração integral das tributações devidas no curso do ano-base.
		 Portanto, não resta dúvida de que ocorreu sonegação em face de ações e omissões dolosas tendentes a impedir ou retardar o conhecimento por parte da autoridade fazendária da ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal, sua natureza ou circunstâncias materiais das condições pessoais de contribuinte, suscetíveis de afetar a obrigação tributária principal ou o crédito tributário correspondente. 
		 Também foi evidenciada a ocorrência de fraude em razão de ações e omissões dolosas dos Recorrentes tendentes a impedir ou retardar, total ou parcialmente, a ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal, ou a excluir ou modificar as suas características essenciais, de modo a reduzir o montante do imposto devido a evitar ou diferir o seu pagamento. 
		 Por todo o exposto, há de se considerar que a apresentação de declaração inexata não foi de boa fé. Identifica-se, assim, não só a hipótese de “falta de pagamento” de imposto a que se refere o inciso I do art. 44 acima transcrito, mas também a manobra usada para encobri-la. Portanto, a conduta se enquadra, em tese, nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 1964.
		 Logo, estando devidamente fundamentada nos autos a infração cometida, e tendo sido aplicada a regra legal prevista na legislação tributária, mantenho em sua totalidade, as multas aplicadas.
		 Correta, portanto, a aplicação das multas em face da total ausência de boa-fé dos Recorrentes, praticando ações efetivas para dificultar a identificação de seus atos lesivos ao patrimônio público, conjugados com omissões intencionais e estratégicas para dificultar a fiscalização em diversos momentos, de diversas maneiras, sendo ilógico permitir nesse momento de julgamento a juntada de novos documentos ou mesmo de realização de diligências.
		 No entanto, cabe uma observação final que irá beneficiar os Recorrentes em face de alteração da legislação cuja aplicação se impõe ao presente caso.
		 Verifica-se que o § 1º do artigo 44 da Lei nº 9.430/1996 foi alterado pela Lei nº 14.689/2023, com acréscimo dos incisos VI, VII e §§ 1º-A e 1º-C, passando o dispositivo a ostentar a seguinte redação:
		 Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas: 
		 
		 I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata; 
		 
		 II - de 50% (cinqüenta por cento), exigida isoladamente, sobre o valor do pagamento mensal:     
		 (...) 
		 
		 § 1o O percentual de multa de que trata o inciso I do caput deste artigo será duplicado nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei no 4.502, de 30 de novembro de 1964, independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais cabíveis. (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)
		 § 1º O percentual de multa de que trata o inciso I do caput deste artigo será majorado nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 1964, independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais cabíveis, e passará a ser de: (Redação dada pela Lei nº 14.689, de 2023) 
		 
		 I - (revogado);    (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)
		 II - (revogado);    (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)
		 III - (revogado);    (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)
		 IV - (revogado);    (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)
		 V - (revogado pela Lei nº 9.716, de 26 de novembro de 1998).    (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)
		 
		 VI – 100% (cem por cento) sobre a totalidade ou a diferença de imposto ou de contribuição objeto do lançamento de ofício; (Incluído pela Lei nº 14.689, de 2023) 
		 
		 VII – 150% (cento e cinquenta por cento) sobre a totalidade ou a diferença de imposto ou de contribuição objeto do lançamento de ofício, nos casos em que verificada a reincidência do sujeito passivo. (Incluído pela Lei nº 14.689, de 2023) 
		 
		 § 1º-A. Verifica-se a reincidência prevista no inciso VII do § 1º deste artigo quando, no prazo de 2 (dois) anos, contado do ato de lançamento em que tiver sido imputada a ação ou omissão tipificada nos arts. 71, 72 e 73 da Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 1964, ficar comprovado que o sujeito passivo incorreu novamente em qualquer uma dessas ações ou omissões. (Incluído pela Lei nº 14.689, de 2023) 
		 
		 § 1º-B. (VETADO). (Incluído pela Lei nº 14.689, de 2023) 
		 
		 § 1º-C. A qualificação da multa prevista no § 1º deste artigo não se aplica quando: (Incluído pela Lei nº 14.689, de 2023) 
		 
		 I – não restar configurada, individualizada e comprovada a conduta dolosa a que se referem os arts. 71, 72 e 73 da Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 1964; (Incluído pela Lei nº 14.689, de 2023) 
		 
		 II – houver sentença penal de absolvição com apreciação de mérito em processo do qual decorra imputação criminal do sujeito passivo; e (Incluído pela Lei nº 14.689, de 2023) 
		 
		 III – (VETADO). (Incluído pela Lei nº 14.689, de 2023) 
		 
		 § 1º-D. (VETADO); (Incluído pela Lei nº 14.689, de 2023) 
		 
		 § 2o  Os percentuais de multa a que se referem o inciso I do caput e o § 1o deste artigo serão aumentados de metade, nos casos de não atendimento pela sujeito passivo, no prazo marcado, de intimação para: (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)
		 
		 I - prestar esclarecimentos; (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)
		 
		 II - apresentar os arquivos ou sistemas de que tratam os arts. 11 a 13 da Lei no 8.218, de 29 de agosto de 1991; (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)
		 
		 III - apresentar a documentação técnica de que trata o art. 38 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)
		 
		 § 3º Aplicam-se às multas de que trata este artigo as reduções previstas no art. 6º da Lei nº 8.218, de 29 de agosto de 1991, e no art. 60 da Lei nº 8.383, de 30 de dezembro de 1991.                         (Vide Decreto nº 7.212, de 2010)
		 
		 § 4º As disposições deste artigo aplicam-se, inclusive, aos contribuintes que derem causa a ressarcimento indevido de tributo ou contribuição decorrente de qualquer incentivo ou benefício fiscal.
		 
		 § 5o  Aplica-se também, no caso de que seja comprovadamente constatado dolo ou má-fé do contribuinte, a multa de que trata o inciso I do caput sobre:                       (Redação dada pela Lei nº 12.249, de 2010)
		 
		 I - a parcela do imposto a restituir informado pela contribuinte pessoa física, na Declaração de Ajuste Anual, que deixar de ser restituída por infração à legislação tributária; e                          (Redação dada pela Lei nº 12.249, de 2010)
		 Note-se que o § 1º do caput do artigo 44 acima transcrito alterou o termo “duplicado pelo termo “majorado” na seguinte disposição: “o percentual de multa de que trata o inciso I do caput deste artigo será majorado nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 1964”, e na sequência apontou duas possibilidades para a majoração em seus incisos VI e VII:
		 VI – 100% (cem por cento) sobre a totalidade ou a diferença de imposto ou de contribuição objeto do lançamento de ofício; (Incluído pela Lei nº 14.689, de 2023) 
		 
		 VII – 150% (cento e cinquenta por cento) sobre a totalidade ou a diferença de imposto ou de contribuição objeto do lançamento de ofício, nos casos em que verificada a reincidência do sujeito passivo. (Incluído pela Lei nº 14.689, de 2023) 
		 
		 Ou seja, a nova lei, através da substituição do inciso VI acima, passou a dispor que na hipótese de ausência de reincidência, deve ser aplicada (no caso reduzida) a multa de 100%, sendo, portanto, reduzida de 150% para 100%. 
		 Isto porque a redação anterior dobrava automaticamente a multa de 75% (mencionada no caput), o que implicava na multa de 150%. A redação nova da lei não dobra mais automaticamente a multa de 75% e sim aponta a multa de 100% para os casos gerais (de não reincidência). Isto significa que a multa que antes era de 150% passou a ser de 100% para não reincidentes, deixando de dobrar automaticamente.
		 Por sua vez, no caso de reincidência, a multa de 150% será aplicada (dobrada). Em termos práticos, se o contribuinte não for reincidente a multa será de 100% e não mais de duas vezes 75%.
		 Ocorre que no presente caso a fiscalização não esclareceu se seria o caso ou não de ocorrência de reincidência da conduta infracional. Consequentemente, conforme estatuído pelo inciso VII e § 1-A deve ser referida “multa qualificada” reduzida de 150% para 100%.
		 Resumindo, mantenho a qualificação da multa de ofício, porém reduzindo seu percentual para 100%.
		 Com relação à aplicação da Taxa Selic aponto a existência da Súmula CARF nº 4, a qual dispõe:
		 Súmula CARF nº 4
		 A partir de 1º de abril de 1995, os juros moratórios incidentes sobre débitos tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal são devidos, no período de inadimplência, à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC para títulos federais. (Vinculante, conformePortaria MF nº 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).
		 Portanto, os juros moratórios incidentes sobre débitos tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal são devidos, no período de inadimplência, à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC para títulos federais. 
		 Também alega a Recorrente que não poderia ocorrer a incidência dos juros de mora sobre o valor da multa de ofício sobre este tema também deve ser aplicada Súmula do CARF , qual seja, Súmula CARF nº 108 abaixo transcrita.
		 Súmula CARF nº 108
		 Incidem juros moratórios, calculados à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, sobre o valor correspondente à multa de ofício.
		 Portanto, incidem juros moratórios, calculados à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, sobre o valor correspondente à multa de ofício.
		 O decidido para o lançamento de IRPJ se estende aos demais lançamentos com os quais compartilhe o mesmo fundamento de fato, não havendo outras razões de ordem jurídica que lhes determinem tratamento diverso.
		 Considerando que não houve Impugnação e nem Recurso Voluntário e nem qualquer abordagem específica contra a sujeição passiva solidária de ADEMAR RIBEIRO JUNIOR, torna-se definitivo, na esfera administrativa, o vínculo de responsabilidade a ele atribuído.
		 Em face do exposto, voto por conhecer e dar parcial provimento ao Recurso Voluntário para manter integralmente o auto de Infração e as exigências de IRPJ, CSLL, PIS e Cofins consubstanciadas nos respectivos autos de infração, acrescidas de multa de ofício e dos juros de mora pertinentes, mantendo a exação fiscal, com incidência de multa qualificada, reduzindo, todavia, de ofício, o percentual o correspondente ao valor da multa de ofício qualificada a 100%, em face da retroatividade benigna prevista no artigo 106, II, “c” do CTN, com a redação dada pelo artigo 8º da Lei nº 14.689, de 2023, ao artigo 44, § 1º, inciso VI, da Lei nº 9.430/1996, mantendo integralmente os lançamentos. 
		 Assinado Digitalmente
		 Ricardo Piza Di Giovanni
	
	 INC
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causa e efeitos, na medida em que ndo ha fatos juridicos ou elementos
probatdrios a ensejar conclusées com atributos distintos.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, conhecer e dar
provimento parcial ao recurso voluntario unicamente para reduzir, ex officio, o percentual da
multa de oficio qualificada de 150% para 100%, e seu respetivo valor, em face da retroatividade
benigna prevista no artigo 106, I, “c” do CTN, com a redagao dada pelo artigo 82 da Lei n? 14.689,
de 2023, ao artigo 44, § 19, inciso VI, da Lei n? 9.430/1996, mantendo, no mais, integralmente os
langamentos realizados de IRPJ, CSLL, PIS e COFINS, consubstanciados nos respectivos autos de
infracdo, acrescidos dos encargos legais.

Assinado Digitalmente

Ricardo Piza Di Giovanni — Relator

Assinado Digitalmente
Paulo Mateus Ciccone — Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros Alexandre Labrudi Catunda,
Mauritania Elvira de Sousa Mendonca, Rafael Zedral, Ricardo Piza Di Giovanni, Alessandro Bruno
Macedo Pinto e Paulo Mateus Ciccone (Presidente).

RELATORIO

Trata-se de autos de infracdao originario de identificagdo de omissao de receitas,
tendo sido configurado arbitramento de lucro, referentes ao IRPJ, a CSLL, a COFINS e ao
PIS/PASEP (fls. 02 a 51), com caracterizacdo de responsabilidade solidaria de ADEMAR RIBEIRO.

Nos referidos autos de infracdo foram formalizadas exigéncias de créditos
tributarios que somam R$4.036.104,25, assim discriminados (fls. 235 a 237):

Prowcesse T Dhoscniimseni Tribuins Cadsilive Trilbamnio
| 10240-720.251/2016-19 |  Auto de Infracko IRFJ RS 1.309.442.13
| 10240-720.25112016-19 | Aulo de Infraglo CSLL RS 621.148,89
10240-720.251/2015-19 Aute de Infracio PIS/PASCP RS 374 954, 32
| 10240-720251/2016-13 | Auto de InfracBo COFINS RS 1.730.558.91.
Total do Credito Tributario R54.036.104.25

=2
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AUTO DE INFRACAD DE IRPI {fl. 2):

Cidni B et

MPOSTO 2917 443 544 18
JURDS DE MORA  cassms asoxmw 200,581 70
MULTE PROPORCIOMAL e o feagh B85.318.25

. e
VALOR DO CREDITO TRIBUTARID 130942213

AUTO DE INFRACAO DE CSLL (fl. 18):

CONTRIBUICAD 2473 210.354 'I“
URDS DE MORY, oo st oz 065.161.11
MULTA PROPORCIONAL i o A 5 542 30
VALOR D CREDITO TRIBUTARID G21.148 .';:'

AUTO DE INFRACAO DE COFINS (fl. 33):

e R Dt

CONTRIBUICAO 080
JUROS DE MORA aruintes
MULTA PROPORCIONAL  mumsivs 40 et

VALOR DO CREDITO TRIBUTARIO 17

AUTO DE INFRACAO DE PIS/PASEP (fl. 42):

o2 Neeey fwr
CONTRIBUICAD 2586

JUROS DE MORA  (catusce ss to20is
MULTA PROPOR INAL  (Pacsive e Redui

VALOR DO CREDITO TRIBUTARIO

Relatou a fiscalizacdo que o contribuinte, optante pelo Simples Nacional, foi
selecionado, em relacdo ao ano-calendario de 2011, por ter incorrido em parametros que
indicavam que tanto a receita bruta informada em DASN como os pagamentos realizados estavam
incompativeis com o montante de compras efetuadas pela empresa, e com sua movimentacao
financeira.

Receita Bruta DASN Mov. Financeira Motas Fiseais de Compra

RS 1.998.052,66 RS B.663.361,23 RS 10244 883 43

A fiscalizacdo constatou que os pagamentos de tributos realizados pelo contribuinte
foram calculados aproximadamente com base em um valor de receita bruta de RS 3.555.884,00
(valor estd proximo ao valor da DECRED, RS 3.323.160,94) e que esse valor estava incompativel
com as compras realizadas pela empresa.

Outro indicio que apontava para a omissdo de receitas é que, no ano seguinte
(2012), o contribuinte, apurando Lucro Real, informou uma receita bruta de RS 13.597.226,33,
mesmo apresentando uma movimentacao financeira menor que a de 2011 (RS 6.142.945,78).

Com base nos indicios apontados foi emitido o MPF-F 0250100/2014/00153-9 em
04/08/2014, tendo como finalidade apurar a real situagdo em relagdo ao faturamento da empresa.
O Termo de Inicio de Procedimento Fiscal, com ciéncia, via postal, em 24/10/2014, teve como
objetivo intimar o Contribuinte a apresentar, no prazo de 20 dias, os seguintes elementos:

e Contrato Social e alteracBes contratuais;

=l 3
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e Livros Didrio e Razao ou Livro Caixa — ano calendario 2011;

e Livro Registro de Entradas - ano calendario 2011;

e Livro Registro de Saidas - ano calenddrio 2011

e Livro Registro de Inventario - ano calendario 2011;

* GIAM — Guia de Informagdes e Apuragao do ICMS - ano calendario 2011,

Considerando o ndo atendimento da intimacdo constante do Termo de Inicio de
Procedimento Fiscal, o contribuinte foi novamente intimado, com ciéncia pessoal, em 19/11/2014.

Em 21/11/2014, atendeu parcialmente o intimado, entregando o contrato social, e
alteragdes, e as GIAMs de janeiro a dezembro de 2011.

Na sequéncia, apresentou solicitacdo de dilagdo de prazo de 90 dias para entregar
os elementos restantes alegando que houve mudanca de “contabilidade” e que o novo técnico
teria que concluir os livros contabeis constantes das intimagdes.

Em 22/12/2014, por via postal, o contribuinte foi cientificado do indeferimento
parcial de sua solicitacao de dilagdao de prazo e novamente intimado a apresentar os elementos
faltantes em 20 (vinte) dias, que implicaram numa efetiva dilagdo de prazo por mais 50 dias.

Considerando as GIAMs apresentadas, a fiscalizacdo constatou que o contribuinte
informou valores de faturamento mensal bem inferiores aos aqui apurados, quais sejam:

MES FATURAMENTO (RS)
JANEIROY 00,
FEVEREIRD 305,441 43
MARCD 33731603
ABRIL 21443494
MALID 00, )
JUMHOY 527.591 B6
JULHO 611902, 30
AGOSTO ST9.3ET 19
SETEMBECY 636, TEA, 41
OUTUBRO T2 1126l
NOVEMBRO B43 6il, 32
DEZEMBRO 68.567,31
TOTAL fdd6 200,38

A fiscalizagdo relatou que em 02/02/2015 o contribuinte apresentou fotocdpias da
leitura memodria fiscal de janeiro de 2015 e das redugdes “Z” de 29/01/15 a 01/02/15, bem como
apresentou as reducgdes “Z” do exercicio de 2011, indicando a auséncia do més de junho. Mais
tarde, constatou a autoridade fiscalizadora que ndo foram entregues também os meses de abril e
outubro. O contribuinte apresentou, ainda, notas fiscais de entrada de 2011.

Nos meses seguintes, o contribuinte apresentou fotocdpias das reducdes “Z”, e
respectivas leituras memodria fiscal, dos meses fevereiro e margo de 2015. 13.Em 11/05/2015, por
via postal, mais uma vez, o contribuinte foi intimado a apresentar os elementos faltantes:

=4
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e Livros Diario e Razdo ou Livro Caixa — ano calendario 2011;
e Livro Registro de Entradas - ano calenddrio 2011;

e Livro Registro de Saidas - ano calendario 2011;

e Livro Registro de Inventdrio - ano calenddrio 2011;

Em 18/05/2015, o contribuinte apresentou documento onde esclarece que havia
solicitado dilagdo de prazo para que o novo escritério de contabilidade apresentasse os livros
contabeis; alegou que o escritdrio de contabilidade anterior ndo apresentou os documentos/livros
e informaram a inexisténcia dos mesmos em seus arquivos; afirmou que apresentou inUmeros
documentos como notas fiscais de entrada de 2011, reduc¢des “Z” do ano de 2011, com excecdo
do més de junho que nao foi localizado.

O contribuinte também alegou que, apesar de ter apresentado os elementos acima,
foi surpreendido por nova intimagdo para os mesmos elementos constantes do Termo de Inicio de
Procedimento Fiscal. Concluiu que, tendo entregado o contrato social e as GIAMs, em relacdo aos
demais elementos, ou seja, os livros contdbeis e fiscais, “sua entrega ndo serd possivel haja vista a
inexisténcia destes elementos que nunca foram confeccionados pela anterior equipe que prestava
servigos contdbeis a esta empresa”.

Portanto, nao foram entregues livros contabeis e fiscais, objeto do Termo de Inicio
de Procedimento Fiscal.

Relatou a fiscalizacdo que o contribuinte apresentou as reducbes “Z” de seus
emissores de cupom fiscal ECF, referentes as vendas de 2011 relativas aos meses de janeiro a
dezembro, com excec¢dao de abril, junho e outubro. Além disso, em relacdo a alguns meses
apresentados, deixou-se de entregar as reducdes “Z” de alguns ECFs, principalmente, para os ECF
001, ECF 004, ECF 010 e ECF 013, tendo a autoridade fiscalizadora elaborado tabelas/quadros de
faturamento diarios dos ECFs, para todos os meses do ano de 2011, com base nas reducdes “Z”
apresentadas.

Apesar da auséncia das reduc¢des “Z” mencionadas acima, dadas as caracteristicas
desses documentos, a fiscalizagdo compds o quadro de faturamento da empresa para seus 10
(dez) emissores de cupom fiscal (ECF), a saber ECFs 001, 002, 003, 004, 005, 009, 010, 011, 012 e
013. Isso foi possivel devido ao fato de que as redugdes “Z” apresentam a informacdo denominada
TOTALIZADOR GERAL que vai somando o total de faturamento de cada ECF a cada movimentacao.
O TOTALIZADOR GERAL de cada dia soma o movimento do dia ao total do dia anterior. Assim,
considerando os valores indicados no TOTALIZADOR GERAL do inicio e do final de cada més, a
autoridade fiscalizadora fez uma avaliacdo dedutiva e identificou os faturamentos mensais de cada
ECF.

As tabelas/quadros mensais de 2011, com valores diarios para os meses janeiro,
fevereiro, marco, maio, julho, agosto, setembro, novembro e dezembro, e com valores mensais
para os meses de abril, junho e outubro, possibilitaram a elaboracdo do quadro anual de
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faturamento com base nas reducdes “Z”. Esse quadro apresenta os valores constantes do item
TOTALIZADOR GERAL do inicio e do final de cada més para os ECFs 001, 002, 003, 004, 005, 009,
010, 011, 012 e 013. O total anual de 2011 foi de RS 19.481.009,64.

Em 17/09/2015, o contribuinte foi intimado a tomar ciéncia e a se manifestar a
respeito das tabelas/quadros mensais de faturamento e do quadro anual de faturamento. Foi
ressaltado que o que ndo fosse contestado seria tido como verdadeiro. No entanto sem que tenha
havido qualquer manifestacdo por parte do contribuinte a autoridade fiscalizadora tomou as
providéncias devidas.

Entendeu a fiscalizagdo que restou demonstrado que o faturamento anual foi
superior ao limite estabelecido de RS 3.600.000,00 pela legislacdo. No més de mar¢o de 2011, o
contribuinte fechou o trimestre com um faturamento de RS 4.542.201,81, excedendo em mais de
26% (vinte e seis por cento) o limite de RS 3.600.000,00. Nos termos da LC 123/2006, art. 32, § 9,
no caso de exceder em mais de 20 % (vinte por cento) do limite de RS 3.600.000,00, a exclusido
dar-se-a no més subsequente a ocorréncia do excesso.

Ressaltou a fiscalizacdo que o contribuinte deveria ter comunicado sua exclusao e
nao o fez e continuou agindo como se faturamento fosse de modo a ndo ultrapassar o limite
referido e que uma consulta ao Portal do Simples Nacional indicou que o contribuinte declarou
(DASN) uma receita anual, em 2011, no montante de RS RS 1.998.052,66. Ressaltou que, para os
meses de janeiro e de maio de 2011, o contribuinte declarou um faturamento nulo. Conforme
extrato do Simples Nacional, os valores declarados em DASN para 2011 foram:

MES FATURAMENTO (RS)
JANEIRO 0,00
FEVEREIRO 274 861,60
MARCO 21436095
ABRIL 206.810,85
MAIO 0,00
JUNHO 218.52534
JULHO 192,154 36
AGOSTO 18925417
SETEMBRO 173.531.,69
OUTUBRO 168.534,59
NOVEMBRO 17295416
DEZEMBRO 187.064.95
TOTAL 1.998.052,66

A fiscalizacdo ressaltou que a contribuinte ndo apresentou, mesmo regularmente
intimada reiteradas vezes, os livros e documentos a que estava obrigada. Na sua resposta, o
contribuinte informou que ndo possuia os livros solicitados, o que inclui o livro-caixa, além de nao
possuir os documentos habeis e idoneos e demais condi¢cdes que permitissem refazer a
escrituracdo contabil. Desta forma, a exclusdo de oficio ocorreu no préprio més em que incorreu a
infracdo, qual seja, o més de janeiro de 2011.

Em 30/09/2015 foi proposto o encaminhamento de Representacdo ao Delegado da
Receita Federal do Brasil em Porto Velho/RO, para que fosse determinada a exclusdo do
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contribuinte do Simples Nacional, com efeitos a partir de 1° de janeiro de 2011, nos termos do art.
29, incisos Il e VIII, e § 19, da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.

A Representacdo para Exclusdo do Simples seguiu por meio do processo
10240.721509/2015-13, e culminou na expedi¢cdo do ADE n2 22, de 22 de outubro de 2015,
publicado no DOU de 26/10/2015, que determinou a exclusdo do Regime Especial Unificado de
Arrecadacdo de Tributos e ContribuicGes devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno
Porte - Simples Nacional, da empresa SUPERMERCADO MILAO LTDA - ME, CNPJ n2
09.307.931/0001-01, com efeito retroativo a partir de 01 de janeiro de 2011. Cientificado do ADE
n2 22, em 28/10/2015, o fiscalizado ndo apresentou manifestacdo de inconformidade no prazo
legal.

Considerando a receita auferida durante o ano-calendario 2011, apurada no curso
desta fiscalizacdo, em face do que foi declarado em DASN, e tendo em vista a falta de
apresentacdo de sua escrituracdo contdbil, que acarretou sua exclusdo do Simples Nacional, a
autoridade fiscalizadora prosseguiu com a fiscaliza¢cdo e determinou o Imposto de Renda com base
no Lucro Arbitrado, pelo regime de competéncia, com fundamento no art. 530 do Regulamento do
Imposto de Renda/99.

Para fins de determinacdo do Lucro Arbitrado, a autoridade fiscalizadora totalizou a
receita bruta mensalmente e trimestralmente e aplicou os percentuais de presung¢ao fixados no
art. 519 do RIR/99, acrescidos de 20%, conforme determina o art. 532 do RIR/99. Apresentou a
planilha abaixo a qual demonstra a Receita Bruta e o Lucro Arbitrado trimestrais, mediante a
aplicagdao do percentual de 8% para comércio varejista de mercadorias, acrescidos do percentual
de 20%. A CSLL tem sua base de calculo fixada em 12%:

RECEITA BRUTA BCIRPJ - LUCRO | BC CSLL - LICROD
MES ARBITRADO ARBITRADO
MENSAL TRIMES TRAL (9.60%) (120%)

0L/2011] 148296779

0x2011 141059701

032011 1edRedno| 454220081 436.051,37 545 064 22
2011 157183239

052011 Ledl14311

02011 16229703 485520043 466,099 53 S82624 41
072001 174377585

082011  1.598.807 89

92011 13TETRL2S| 492136399 472.451,14 500,563,592

02011 1.390.516,66

W2 185056728

12201 192115447 516223841 495.574.89 619468 A1
TOTAL 1948000964 1948100064 LETLL 7693 2337720 16

Além do IRPJ, a fiscalizacdo apurou e langcou a tributacdo reflexa: CSLL -
Contribuicdo Social Sobre o Lucro Liquido, COFINS — Contribuicdo Social para Financiamento da
Seguridade Social e PIS — Programacao de Integracao Social, por depender dos mesmos elementos
de prova analisados para IRPJ, em observancia ao permissivo legal previsto no §12 do artigo 92 do
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Decreto 70.235/72. A base de calculo da CSLL devida pela pessoa juridica tributada com base no
lucro presumido ou arbitrado corresponde a 12% (doze por cento) da receita bruta, somando-se a
esse valor outros tipos de ganhos/receitas ndo abrangidos no conceito de receita bruta, conforme
dispde o art. 29, Lei 9.430/96, c/c o art. 20 da Lei 9.249/95. 45.

Em relagdo ao PIS/COFINS, estabelece o art. 8°, inciso Il, Lei 10.637/02 e art. 10°,
inciso Il, Lei 10.833/03, que as pessoas juridicas tributadas pelo imposto de renda com base no
lucro presumido ou arbitrado estdo sujeitas ao regime cumulativo das contribui¢cdes para o PIS e
COFINS, as aliquotas de 0,65% e 3% sobre a receita de faturamento mensal, no presente caso, a
receita bruta mensal.

Sobre os valores dos impostos e contribui¢des sociais foi aplicada a multa de oficio
qualificada de 150% (cento e cinquenta por cento), conforme determina o §1° do artigo 44 da Lei
n2 9.430/96, tendo a fiscalizacdo justificado a multa qualificada pela suposta comprovacdo da agdo
dolosa do contribuinte por deixar de apresentar os livros contdbeis e fiscais, deixar de declarar a
Receita Federal do Brasil os reais valores de seus faturamentos mensais, com a intengdo de
impedir o conhecimento do Fisco Federal sobre a ocorréncia do fato gerador da obrigacdo
tributaria principal, de modo a reduzir o montante do imposto devido, ressaltando que, no caso
dos tributos estaduais, o contribuinte também informou, por meio das GIAMs, valores de
faturamento bem inferiores aos apurados por meio desta acdo fiscal, apresentando um quadro
comparativo entre o declarado em GIAMs ao fisco estadual, o declarado ao fisco federal por meio
da DASN, e o apurado no curso desta agao fiscal:

FATURAMENTO) (RS)

MES DAEN Gl ACAC FISCAL
JANEIRD 00 (L 1 482 96779
FEVEREIR(D 74861 60 505440 43 1400597 01
MARCD 214.340.95 53751603 1648 637 01
ABRIL 610,85 51443494 1.571.832 39
MALND .0 [LECE 1641, 143,11
JUNHO 1852534 527590 86 1642227 93
JULHO 19215436 61120230 1. 743,775 B3
AGOETO 18925417 5T9.3R7,19 1558 R07 B9
SETEMBRD 173531 69 636 TRE A 1578782 25
OUTUBRY 168.534 59 72011260 1390516, 66
NOVEMBRO 172,954 16 B43 660,32 1830567 28
DEZEMBRO 187.0464 95 968 567,31 1,921,154 47
TOTAL 1.998.052 66 6. 446 200,38 19 451 001 fid

Com relagdo a SUJEICAO PASSIVA SOLIDARIA, foi incluido no polo passivo do Auto
de Infracdo, na condicdo de responsavel solidario, o Senhor ADEMAR RIBEIRO JUNIOR pelas razées
a seguir expostas.

52. O Senhor ADEMAR RIBEIRO JUNIOR figura como sdcio-administrador da empresa
SUPERMERCADO MILAO LTDA - EPP, desde o inicio, com 90% do capital Social da empresa,
na condigdo de unico responsdvel pela administra¢do da sociedade, conforme se verifica dos
atos constitutivos da empresa e posteriores alteragdes apresentadas.

53. Na condigéo de unico socio-administrador, conforme contrato social, possui o poder de
geréncia e dever legal de cumprimento as obrigacdes tributdrias. NGo obstante o dever
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legal, deixou de prestar corretamente as informagdes tributdrias a Receita Federal que, por
lei, sGo obrigatdrias, deixando, ainda, de recolher no montante e forma corretos os
tributos/contribuicées devidos e a deixar de apresentar sua escritura¢éo contdbil, ou
equivalente, o valor RS 19.481.009,64 referente a receita bruta auferida no ano-calenddrio
2011, fatos estes constatados com base nas redugdes “Z”, que sdo relatdrios emitidos por
seus ECFs (emissor de cupom fiscal) com resumos indicadores de suas vendas, apresentadas
pelo proprio contribuinte.

54. Restou, portanto, comprovados os atos praticados com excesso de poderes e infragdo a
lei, sendo o Sdcio administrador soliddrio pelo cumprimento da obrigagdo tributdria nos
termos dos artigos. 124, 1 e 135, Ill, do CTN:

O contribuinte, Supermercado Mildo Ltda-EPP, apresentou a impugnacao de fls. 247
a 258, alegando os valores utilizados para arbitramento do lucro ndo refletem com fidelidade a
verdade material e real dos fatos e que os fundamentos contidos nos autos de infracao afastam
toda a verdade material, na medida em que ndo considerou integralmente as provas e os
esclarecimentos prestados em resposta as intimacdes.

Argumentou a Impugnante que foi utilizado como base de cdlculo do lucro
arbitrado o valor das compras de mercadorias efetuadas em 2011, apesar das informagdes sobre
as receitas de vendas de mercadorias prestadas pelo fiscalizado e que prestou informagées que
demonstram as receitas de vendas de mercadorias, indicadas na DCTF e na GIAM - Guia de
Informacdo e Apuracgdo do ICMS.

Aduziu que embora o Livro Caixa seja uma obrigacdo para as empresas tributadas
pelo lucro presumido, o fisco ndo poderia recorrer a qualquer critério para aferir valores
tributaveis, especialmente o valor das compras de mercadoria, quando sabia da existéncia de
receitas de vendas de mercadorias.

Com relagido a FALTA DE INTIMACAO PARA RECONSTITUICAO DA ESCRITA
argumentou que deveria ter sido intimada para reconstituir sua escrita contabil, de forma a sanar
eventuais erros nela contidos que influissem na apuracdo do lucro real, sob pena de n3ao o
fazendo, o langcamento ser realizado na forma arbitrada e que a jurisprudéncia administrativa
firmou entendimento de que, na falta da invocada intimagdo, ndo deve prosperar o lancamento
com base no lucro arbitrado e que ainda que se admitissem eventuais falhas na escrita da
impugnante, em nenhum momento, foi-lhe dada oportunidade para sua regularizacdo, o que
sustenta a improcedéncia do arbitramento.

Alegou ainda a Impugnante AUSENCIA DE DOLO A ENSEJAR A MULTA DE 150% vez
gue a administracdo tributaria colheu as informacdes necessdrias para o lancamento nos
relatérios REDUCAO Z emitidas pelas marcas registradoras da prépria impugnante, ndo poderia
gualificar a multa de 150%, porquanto ndo haveria dolo, visto que o dolo, em seu entendimento,
gualifica-se como o comportamento que, a partir de ardis e estratagemas, busca-se modificar a
realidade dos fatos, tornando a verdade real desconhecida, ensejando a busca dessa verdade pela
autoridade por diversos meios, a excecdao dos registros do sujeito passivo alcangaveis pelo
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cruzamento de dados, afirmando que o uso pela administracdo de dados fiscais guardados
oficialmente pelo impugnante descaracterizaria a condigao de sonegador ou praticante de dolo e
que a multa deveria ser reduzida para 75%.

Alegou a impugnacao que os juros sobre a multa de oficio ndo podem ser exigidos,
por auséncia de previsao legal.

O sujeito passivo ndao apresentou Impugnagao.

A DRJ julgou improcedente a impugnacdo para considerar definitivo o vinculo de
responsabilidade atribuido a ADEMAR RIBEIRO JUNIOR e manter integralmente as exigéncias de
IRPJ, CSLL, PIS e Cofins, acrescidas de multa de oficio e dos juros de mora.

O Recurso Voluntario apresenta os mesmos argumentos da Impugnacao.

E o relatério

VOTO

Conselheiro Ricardo Piza Di Giovanni, Relator

O Recurso Voluntério atende aos requisitos regimentais, pelo que os recebo e dele
conheco.

Os autos de infracao identificam como sujeitos passivos a empresa SUPERMERCADO
MILAO LTDA — ME e ADEMAR RIBEIRO JUNIOR, sendo este qualificado como responsavel solidario.
A pessoa juridica apresentou impugnacdo; o responsavel solidario, ndo. No mesmo sentido o
Recurso Voluntario foi apresentado apenas em nome da pessoa juridica.

Portanto, ndo é objeto do presente recurso a questdao do sujeito passivo pessoa
fisica.

Conforme contrato social e alteracdes, o objeto social da empresa é Comércio
Varejista de Mercadorias em Geral, com predominancia de produtos alimenticios — minimercado;
comércio varejista de laticinios, frios, conservas, carnes e seus derivados; e comércio varejista de
gas liquefeito de petrdleo — CNAE principal 4712-1/00.

Trata-se de autos de infragdo originario de identificacdo de omissdao de receitas,
tendo sido configurado arbitramento de lucro, referentes ao IRPJ, a CSLL, a COFINS e ao PIS/PASEP
(fls. 02 a 51).

Nos referidos autos de infracdo foram formalizadas exigéncias de créditos
tributarios que somam R$4.036.104,25, assim discriminados (fls. 235 a 237):
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Processe Discaiimenio Trilsine bt Trilnithiio

10240-720.251/2016-19 |  Auto de Infragho IRFJ RS 1.300.442.13.
10240-720.251/201&-19 | Aute de InfragBo CSLL R% 621.148,89
10240-720. 251/20186-19 Aute de Infracio PIS/PASCP S 374 954 32
10240-T20.251/2016-19 |  Aute de Infracio COFINS RS 1.730.558,91/
Total do Crédito Trnbutario R54.036.104.25

AUTO DE INFRACAO DE IRPJ (fl. 2):

e -
MPOSTO 2017 443 544 18
-

JURDS DE MORA  cewems ot o xm 20058170
MULTA PROPORCIONAL Pasis o feaglc 685.318.25
. -

VALOR DO CREDITO TRIBUTARICH 130944212

AUTO DE INFRACAO DE CSLL (fl. 18):

CONTRIBUIG A 2873 210,354 ."li':-
URDS DE MORA, s simae 0516471
MULTA PROPCRCIONAL e s R 556290
WALOR DO CREDITO TRIGUTARIO 621 Ht.'!-':'

AUTO DE INFRACAO DE COFINS (fl. 33):

R

CONTRIBUNCAO patli] 584 40 ..v’::
JURCS DE MORA auinies s 38 269 48330

MULTA PROPORCIONAL  musivn o motgh

VALOR DO CREDITO TRIBUTARIO 1730 558 ¢

AUTO DE INFRACAO DE PIS/PASEP (fl. 42):

o2 Nerws fwr
CONTRIBUICAD 2586

JURQOS DE MORA  (catousccs 3 00208
MULTA PROPORCIONAL  (racive e Raduis

VALCOR DO CREDITO TRIBUTARIO
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Relatou a fiscalizacdo que o contribuinte, entdo optante pelo Simples Nacional, foi
selecionado, em relagdo ao ano-calenddrio de 2011, por ter incorrido em parametros que
indicavam que tanto a receita bruta informada em DASN como os pagamentos realizados estavam
incompativeis com o montante de compras efetuadas pela empresa, e com sua movimentagao
financeira.

Receita Bruta DASN Mov. Financeira Notas Fiseais de Compra

RS 1.998.052,66 RS B.663.361,23 RS 10244 883,43

A fiscalizacdo constatou que os pagamentos de tributos realizados pelo contribuinte
foram calculados aproximadamente com base em um valor de receita bruta de RS 3.555.884,00
(esse valor esta préximo ao valor da DECRED, RS 3.323.160,94) e que esse valor estava
incompativel com as compras realizadas pela empresa.

Outro indicio que apontava para a omissdo de receitas é que, no ano seguinte
(2012), o contribuinte, apurando Lucro Real, informou uma receita bruta de RS 13.597.226,33,
mesmo apresentando uma movimentagao financeira menor que a de 2011 (RS 6.142.945,78).

E 11
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Com base nos indicios apontados foi emitido o MPF-F 0250100/2014/00153-9 em
04/08/2014, tendo como finalidade apurar a real situagdo em relagdo ao faturamento da empresa.
O Termo de Inicio de Procedimento Fiscal, com ciéncia, via postal, em 24/10/2014, teve como
objetivo intimar o Contribuinte a apresentar, no prazo de 20 dias, os seguintes elementos:

e Contrato Social e alteragdes contratuais;

e Livros Didrio e Razao ou Livro Caixa — ano calendario 2011;
e Livro Registro de Entradas - ano calendario 2011;

e Livro Registro de Saidas - ano calenddrio 2011

e Livro Registro de Inventario - ano calendario 2011; ¢ GIAM — Guia de Informagdes
e Apuracgao do ICMS - ano calendario 2011;

Considerando o ndo atendimento da intimacdo constante do Termo de Inicio de
Procedimento Fiscal, o contribuinte foi novamente intimado, com ciéncia pessoal, em 19/11/2014.

Em 21/11/2014, atendeu parcialmente o intimado, entregando o contrato social, e
alteragdes, e as GIAMs de janeiro a dezembro de 2011.

Na sequéncia, apresentou solicitacdao de dilagdo de prazo de 90 dias para entregar
os elementos restantes alegando que houve mudanc¢a de “contabilidade” e que o novo técnico
teria que concluir os livros contabeis constantes das intimagdes.

Em 22/12/2014, por via postal, o contribuinte foi cientificado do indeferimento
parcial de sua solicitacdao de dilagdao de prazo e novamente intimado a apresentar os elementos
faltantes em 20 dias, que implicaram numa efetiva dilacao de prazo por mais 50 dias.

Considerando as GIAMs apresentadas, a fiscalizacdo constatou que o contribuinte
informou valores de faturamento mensal bem inferiores aos aqui apurados, quais sejam:

MES FATURAMENTO (RS)
JANEIRCY 0, ()
FEVEREIRO 544143
MARDD 33731603
ABRIL 1443494
MAILD 00,
JUMNHOY 327591 B6
JULHO 611902, 30
AGOSTO ST9.3ET 19
SETEMBECY 636, TEA, 41
OUTUBRO T2 112,60
NOVEMBRO Ba3.660,32
DEZEMBRO 68.567,31
TOTAL fdd6 200,38

A fiscalizagdo relatou que em 02/02/2015 o contribuinte apresentou fotocdpias da
leitura memodria fiscal de janeiro de 2015 e das redugdes “Z” de 29/01/15 a 01/02/15, bem como
apresentou as reducgdes “Z” do exercicio de 2011, indicando a auséncia do més de junho. Mais

E 12
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tarde, constatou a autoridade fiscalizadora que ndo foram entregues também os meses de abril e
outubro. O contribuinte apresentou, ainda, notas fiscais de entrada de 2011.

Nos meses seguintes, o contribuinte apresentou fotocdpias das reducdes “Z”, e
respectivas leituras memoria fiscal, dos meses fevereiro e margo de 2015. Em 11/05/2015, por via
postal, mais uma vez, o contribuinte foi intimado a apresentar os elementos faltantes:

e Livros Diario e Razdo ou Livro Caixa — ano calendario 2011;
e Livro Registro de Entradas - ano calenddrio 2011;

e Livro Registro de Saidas - ano calendario 2011;

e Livro Registro de Inventdrio - ano calenddrio 2011;

Segunda a autoridade fiscalizadora, em 18/05/2015, o contribuinte apresentou
documento onde esclareceu que havia solicitado dilagdo de prazo para que o novo escritério de
contabilidade apresentasse os livros contdbeis; que o escritério de contabilidade anterior ndo
apresentaram os documentos/livros e informaram a inexisténcia dos mesmos em seus arquivos;
apresentou inimeros documentos como notas fiscais de entrada de 2011, reducdes “Z” do ano de
2011, com excecdo do més de junho que nao foi localizado.

O contribuinte também alegou que, apesar de ter apresentado os elementos acima,
ficou surpreendido por nova intimagdo para os mesmos elementos constantes do Termo de Inicio
de Procedimento Fiscal, concluindo que, tendo entregado o contrato social e as GIAMs, em
relacio aos demais elementos, ou seja, OS LIVROS CONTABEIS E FISCAIS, “SUA ENTREGA NAO
SERA POSSIVEL HAJA VISTA A INEXISTENCIA DESTES ELEMENTOS QUE NUNCA FORAM
CONFECCIONADOS pela anterior equipe que prestava servigos contdbeis a esta empresa”.

Portanto, nao foram entregues livros contabeis e fiscais, objeto do Termo de Inicio
de Procedimento Fiscal.

Relatou a fiscalizacdo que o contribuinte apresentou as reducdes “Z” de seus
emissores de cupom fiscal ECF, referentes as vendas de 2011 relativas aos meses de janeiro a
dezembro, com excec¢dao de abril, junho e outubro. Além disso, em relacdo a alguns meses
apresentados, deixou-se de entregar as reducdes “Z” de alguns ECFs, principalmente, para os ECF
001, ECF 004, ECF 010 e ECF 013, tendo a autoridade fiscalizadora elaborado tabelas/quadros de
faturamento diarios dos ECFs, para todos os meses do ano de 2011, com base nas reducdes “Z”
apresentadas.

Apesar da auséncia das reducbes “Z” mencionadas acima, dadas as caracteristicas
desses documentos, a fiscalizagcdo compds o quadro de faturamento da empresa para seus 10
(dez) emissores de cupom fiscal (ECF), a saber ECFs 001, 002, 003, 004, 005, 009, 010, 011, 012 e
013. Isso foi possivel devido ao fato de que as reducdes “Z” apresentam a informacdo denominada
TOTALIZADOR GERAL que vai somando o total de faturamento de cada ECF a cada movimentacao.
O TOTALIZADOR GERAL de cada dia soma o movimento do dia ao total do dia anterior. Assim,
considerando os valores indicados no TOTALIZADOR GERAL do inicio e do final de cada més, a
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autoridade fiscalizadora fez uma avaliacdo dedutiva e identificou os faturamentos mensais de cada
ECF.

As tabelas/quadros mensais de 2011, com valores didrios para os meses janeiro,
fevereiro, margo, maio, julho, agosto, setembro, novembro e dezembro, e com valores mensais
para os meses de abril, junho e outubro, possibilitaram a elaboragao do quadro anual de
faturamento com base nas reducdes “Z”. Esse quadro apresenta os valores constantes do item
TOTALIZADOR GERAL do inicio e do final de cada més para os ECFs 001, 002, 003, 004, 005, 009,
010, 011, 012 e 013. O total anual de 2011 foi de RS 19.481.009,64.

Em 17/09/2015 a Recorrente foi intimada a tomar ciéncia e a se manifestar a
respeito das tabelas/quadros mensais de faturamento e do quadro anual de faturamento. Foi
ressaltado que o que ndo fosse contestado seria tido como verdadeiro. No entanto sem que tenha
havido qualguer manifestacdo por parte do contribuinte a autoridade fiscalizadora tomou as
providéncias devidas.

Entendeu a fiscalizagdo que restou demonstrado que o faturamento anual foi
superior ao limite estabelecido de RS 3.600.000,00 pela legislacdo. No més de mar¢o de 2011, o
contribuinte fechou o trimestre com um faturamento de RS 4.542.201,81, excedendo em mais de
26% (vinte e seis por cento) o limite de RS 3.600.000,00. Nos termos da LC 123/2006, art. 32, § 9,
no caso de exceder em mais de 20 % (vinte por cento) do limite de RS 3.600.000,00, a exclusdo
dar-se-a no més subsequente a ocorréncia do excesso.

Ressaltou a fiscalizagdo que a Recorrente deveria ter comunicado sua exclusdo e
ndao o fez e continuou agindo como se faturamento fosse de modo a ndo ultrapassar o limite
referido. Uma consulta ao Portal do Simples Nacional indica que o contribuinte declarou (DASN)
uma receita anual, em 2011, no montante de RS RS 1.998.052,66. Ressalte-se que, para os meses
de janeiro e de maio de 2011, o contribuinte declarou um faturamento nulo. Conforme extrato do
Simples Nacional, os valores declarados em DASN para 2011 foram:

MES FATURAMENTO (RS)
JANEIRO 0,00
FEVEREIRO 274.861,60
MARCO 21436095
ABRIL 206.810,85
MAIO 0,00
JUNHO 218.525,34
JULHO 192.154,36
AGOSTO 18925417
SETEMBRO 173.531,69
OUTUBRO 168.534,59
NOVEMBRO 172.954,16
DEZEMBRO 187.064,95
TOTAL 1.998.052,66

A fiscalizagdo ressaltou que a Recorrente ndo apresentou, mesmo regularmente
intimada reiteradas vezes, os livros e documentos a que estava obrigada. Na sua resposta, o
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contribuinte informou que nao possuia os livros solicitados, o que inclui o livro-caixa, além de nao
possuir os documentos habeis e idoneos e demais condicdes que permitissem refazer a
escrituracdo contabil. Desta forma, a exclusdo de oficio ocorreu no préprio més em que incorreu a
infracdo, qual seja, o més de janeiro de 2011.

Em 30/09/2015 foi proposto o encaminhamento de Representagdo ao Delegado da
Receita Federal do Brasil em Porto Velho/RO, para que fosse determinada a exclusdo do
contribuinte do Simples Nacional, com efeitos a partir de 1° de janeiro de 2011, nos termos do art.
29, incisos Il e VIII, e § 19, da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.

A Representagao para Exclusao do Simples seguiu por meio do processo
10240.721509/2015-13, e culminou na expedi¢do do ADE n2 22, de 22 de outubro de 2015,
publicado no DOU de 26/10/2015, que determinou a exclusdo do Regime Especial Unificado de
Arrecadacdo de Tributos e ContribuicGes devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno
Porte - Simples Nacional, da empresa SUPERMERCADO MILAO LTDA - ME, CNPJ n2
09.307.931/0001-01, com efeito retroativo a partir de 01 de janeiro de 2011. Cientificado do ADE
n2 22, em 28/10/2015, o fiscalizado ndo apresentou manifestacdo de inconformidade no prazo
legal.

Considerando a receita auferida durante o ano-calendario 2011, apurada no curso
desta fiscalizacdo, em face do que foi declarado em DASN, e tendo em vista a falta de
apresentacdo de sua escrituragao contdbil, que acarretou sua exclusdo do Simples Nacional, a
autoridade fiscalizadora prosseguiu com a Fiscalizacdo e determinou o Imposto de Renda com
base no Lucro Arbitrado, pelo regime de competéncia, com fundamento no art. 530 do
Regulamento do Imposto de Renda/99

Para fins de determinacdo do Lucro Arbitrado, a autoridade fiscalizadora totalizou a
receita bruta mensalmente e trimestralmente e aplicou os percentuais de presunc¢ao fixados no
art. 519 do RIR/99, acrescidos de 20%, conforme determina o art. 532 do RIR/99. Apresentou a
planilha abaixo a qual demonstra a Receita Bruta e o Lucro Arbitrado trimestrais, mediante a
aplicacdo do percentual de 8% para comércio varejista de mercadorias, acrescidos do percentual
de 20%. A CSLL tem sua base de calculo fixada em 12%:
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RECEITA BRUTA BCIRPS - LICRO | BC CSLL - LUCRO
MiS ARBITRADO ARBITRADO
MENSAL TRIMES TRAL (9.60%) (120%)

01/2011 1 482 967,74

022011 1.410.597 01

03/2011 164863701 454220181 436,051 37 545064,22
/2011 1.571.832 30

05/2011 1.641.143 11

062011 164223793 485520343 466, 099,53 58262441
07/2011 1.743.775,85

082011 1558 807 89

92011 157878225 492136599 472451 14 590,563,592

10/2011 1.380.516,66

11/2011 1.850.567,28

12/2011 1921.154.47] 516223841 4595 574 89 619468 61
TOTAL 1948100964 19481 00964 1 87017653 23371721 14

Além do IRPJ, a fiscalizacdo apurou e langou a tributacdo reflexa: CSLL -
Contribuicdo Social Sobre o Lucro Liquido, COFINS — Contribuicdo Social para Financiamento da
Seguridade Social e PIS — Programacdo de Integracao Social, por depender dos mesmos elementos
de prova analisados para IRPJ, em observancia ao permissivo legal previsto no §12 do artigo 92 do
Decreto 70.235/72.

A base de calculo da CSLL devida pela pessoa juridica tributada com base no lucro
presumido ou arbitrado corresponde a 12% (doze por cento) da receita bruta, somando-se a esse
valor outros tipos de ganhos/receitas ndo abrangidos no conceito de receita bruta, conforme
dispde o art. 29, Lei 9.430/96, c/c o art. 20 da Lei 9.249/95.

Em relacdo ao PIS/COFINS, estabelece o art. 8°, inciso Il, Lei 10.637/02 e art. 10°,
inciso Il, Lei 10.833/03, que as pessoas juridicas tributadas pelo imposto de renda com base no
lucro presumido ou arbitrado estdo sujeitas ao regime cumulativo das contribui¢cGes para o PIS e
COFINS, as aliquotas de 0,65% e 3% sobre a receita de faturamento mensal, no presente caso, a
receita bruta mensal.

Sobre os valores dos impostos e contribuicdes sociais foi aplicada a multa de oficio
qualificada de 150%, conforme determina o §1° do artigo 44 da Lei n? 9.430/96, tendo a
fiscalizacdo justificado a multa qualificada pela suposta comprovacdo da acdao dolosa do
contribuinte por deixar de apresentar os livros contdbeis e fiscais, deixar de declarar a Receita
Federal do Brasil os reais valores de seus faturamentos mensais, com a intencdo de impedir o
conhecimento do Fisco Federal sobre a ocorréncia do fato gerador da obrigacdo tributaria
principal, de modo a reduzir o montante do imposto devido, ressaltando que, no caso dos tributos
estaduais, o contribuinte também informou, por meio das GIAMs, valores de faturamento bem
inferiores aos apurados por meio desta acdo fiscal, apresentando um quadro comparativo entre o
declarado em GIAMs ao fisco estadual, o declarado ao fisco federal por meio da DASN, e o
apurado no curso desta acao fiscal:

E 16



O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

ACORDAO 1402-007.232 — 12 SECAO/42 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 10240.720251/2016-19

FATURAMENTO (RS)

MIES DASN GIAM ACAD FISCAL
JAMEIRD 0,00 00} 1482 967,79
FEVEREIRO IT4.861 60 505441 43 1410059701
MARLTY 214.360,95 53731603 164863701
ABRIL H06.810,85 51443494 1.571.832,39
MADD 0,00 00} 1641143, 11
JUNIG 18.525,34 517591 86 1.642.227 93
JULHD 192.154,36 611.902,30 1.743.775 B3
AGOETO 189254 17 ST93RT. 19 1558 RO7 B9
SETEMBRO 173.531.69 636 TRE 40 1.578. 782 25
OUTUBRD 168.534 59 T21.112,60 1390514 66
NOVEMBRO 172.954,16 B43 660,32 1850 567 28
DEZEMBRO IB7.064 95 Q68 S6T 31 1.921,15447
TOTAL 1 .58 052 66 f.446 200,38 159 A%1 009 5

A DRJ julgou improcedente a impugnacdo para considerar definitivo o vinculo de
responsabilidade atribuido a ADEMAR RIBEIRO JUNIOR e manter integralmente as exigéncias de
IRPJ, CSLL, PIS e Cofins, acrescidas de multa de oficio e dos juros de mora.

Em face do Auto de Infragdo e da decisdao da DRJ, a Recorrente alega que os valores
utilizados para arbitramento do lucro nao refletem com fidelidade a verdade material e real dos
fatos e que os fundamentos contidos nos autos de infracdo afastam toda a verdade material, na
medida em que ndo considerou integralmente as provas e os esclarecimentos prestados em
resposta as intimagdes.

Argumentou a Recorrente que foi utilizado como base de calculo do lucro arbitrado
o valor das compras de mercadorias efetuadas em 2011, apesar das informacdes sobre as receitas
de vendas de mercadorias prestadas pelo fiscalizado e que prestou informagdes que demonstram
as receitas de vendas de mercadorias, indicadas na DCTF e na GIAM - Guia de Informacao e
Apuracdo do ICMS.

Aduziu a Recorrente que embora o Livro Caixa seja uma obrigacao para as empresas
tributadas pelo lucro presumido, o fisco ndo poderia recorrer a qualquer critério para aferir
valores tributaveis, especialmente o valor das compras de mercadoria, quando sabia da existéncia
de receitas de vendas de mercadorias.

Com relacgido a FALTA DE INTIMAGCAO PARA RECONSTITUICAO DA ESCRITA
argumentou que deveria ter sido intimada para reconstituir sua escrita contabil, de forma a sanar
eventuais erros nela contidos que influissem na apura¢do do lucro real, sob pena de ndo o
fazendo, o lancamento ser realizado na forma arbitrada e que a jurisprudéncia administrativa
firmou entendimento de que, na falta da invocada intimacdo, ndo deve prosperar o lancamento
com base no lucro arbitrado e que ainda que se admitissem eventuais falhas na escrita da
impugnante, em nenhum momento, foi-lhe dada oportunidade para sua regularizacdo, o que
sustenta a improcedéncia do arbitramento.

Alega ainda a Recorrente AUSENCIA DE DOLO A ENSEJAR A MULTA DE 150% vez que
a administracdo tributaria colheu as informacGes necessarias para o lancamento nos relatorios
REDUCAO Z emitidas pelas maquinas registradoras da prépria impugnante, ndo poderia qualificar

E 17
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a multa de 150%, porquanto nao haveria dolo, visto que o dolo, em seu entendimento, qualifica-
se como o comportamento que, a partir de ardis e estratagemas, busca-se modificar a realidade
dos fatos, tornando a verdade real desconhecida, ensejando a busca dessa verdade pela
autoridade por diversos meios, a exce¢do dos registros do sujeito passivo alcancgaveis pelo
cruzamento de dados, afirmando que o uso pela administracdo de dados fiscais guardados
oficialmente pelo impugnante descaracterizaria a condi¢ao de sonegador ou praticante de dolo e
que a multa deveria ser reduzida para 75%.

Alegou o Recurso Voluntario que os juros sobre a multa de oficio ndo podem ser
exigidos, por auséncia de previsao legal.

Todavia, ndo assiste razao a Recorrente.

Ora, o arbitramento do lucro foi efetivado tendo em vista que a Recorrente, mesmo
apos ter sido intimada diversas vezes a apresentar os livros e documentos da sua escrituragdo,
deixou de apresenta-los.

Nesse cendrio, o arbitramento foi corretamente aplicado com base no art. 530,
inciso lll, do Regulamento do Imposto de Renda aprovado pelo Decreto n2 3.000, de 26 de margo
de 1999 - RIR/1999:

Art. 530. O imposto, devido trimestralmente, no decorrer do ano-calenddrio, serd determinado com
base nos critérios do lucro arbitrado, quando (Lei n? 8.981, de 1995, art. 47, e Lei n2 9.430, de 1996,
art. 19):

[.]

Ill - o contribuinte deixar de apresentar a autoridade tributdria os livros e documentos da

escrituracdo comercial e fiscal, ou o Livro Caixa, na hipdtese do pardgrafo tnico do art. 527;

Importante ressaltar que restou incontroverso nos autos que a escrituragdo nao foi
apresentada porque ndo existia, tendo afirmada expressamente a Recorrente (no documento de
fls. 104 e 105), apresentado em resposta ao Termo de Intimacdo n.2 3 (fl. 101 e 102), que ndo
possuia referida escrituracgao.

Por outro lado, também restou evidenciado nos autos que a Recorrente foi
intimada para sanar eventuais erros de sua escrita que influissem na apuracao do lucro real, sendo
cristalino que ndo se trata de desclassificacdo da escrituracdo, por conter vicios ou indicios de
fraude que a tornam imprestavel para determinacdo do lucro real porque nado foi apresentada a
escrita.

E ainda, o lucro nao foi arbitrado com base no valor das compras e tampouco foi
desconsiderada as provas das receitas e os esclarecimentos prestados pelo fiscalizado.

De fato, a auto de infracdo de IRPJ, fl. 5 evidenciou que o lucro foi arbitrado com
base no valor das receitas e ndo no das compras.

Como bem fundamentado pela DRJ,” a legislacéio estabelece como arbitrar o lucro
nas sequintes situacdes: quando a receita bruta for conhecida; e quando néo for conhecida. A

E 18
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primeira hipotese é tratada no art. 532 do RIR de 1999; a segunda, no art. 535. O inciso V do art.
535 prevé a determinacdo do lucro arbitrado com base no valor das compras. Contudo, o
enquadramento legal do auto de infracdo é, expressamente, o art. 532 do RIR (fl. 05), e ndo o
inciso V do art. 535. Com isso fica claro que ele trata de lucro arbitrado quando se conhece a
receita bruta”.

Ademais, conforme apontado acima, no Termo de Verificacdo consta que a receita
bruta conhecida foi apurada com base em documentos fornecidos pelo fiscalizado, denominados
Reducgdes “Z”, que sdo relatérios emitidos pelos ECF (Emissor de Cupom Fiscal). O langamento foi
corretamente realizado com base no valor das receitas extraidas das Redugdes "Z".

Oportuno ressaltar que a DASN nao era compativel com a movimentagdo financeira
e com as notas fiscais de compras. Note-se que o valor das compras foi invocado pela fiscalizacdo
como indicio de omissdo de receitas, e ndo como base de determinacdo do lucro arbitrado.

Por sua vez, a GIAM ndo foi desprezada pela fiscalizacdo. Verificou-se que ela trazia
valores de receitas superiores aos informados em DASN. A divergéncia entre as informacdes
prestadas aos fiscos estadual e federal demonstrou inexatiddo das declara¢des apresentadas pelo
contribuinte.

Nesse cendrio, a fiscalizacdo comprovou a inexatiddo da DASN e da GIAM, por meio
das Reducbes Z, que trazem o fechamento didrio das receitas registradas pelos ECF. Dada
oportunidade ao fiscalizado, ele ndo logrou apontar erros nos demonstrativos e quadros da
fiscalizagdo, em que foram agrupadas as informacgdes das Reducdes Z.

N3o prospera assim o Recurso Voluntario da Recorrente, devendo ser mantido o
auto de infracdo nesse aspecto.

DA MULTA QUALIFICADA

A qualificagdo da multa foi aplicada pelo fisco tendo em vista a inexisténcia de
contabilidade fidedigna e a omissao expressiva de informagdes sobre as atividades da empresa,
gue configuram atos dolosos com vistas a dificultar o conhecimento dos fatos geradores do
imposto de renda e contribuicdes e assim eximir a empresa do pagamento desses tributos.

O auto de infracdo apresentou elementos para embasar a multa qualificada.
Destarte, a autoridade tributaria entendeu que restou configurado a pratica de conduta dolosa no
sentido de omitir os elementos necessdrios a apuracdo das tributacdes federais. Ndo se trata
apenas de omissdao de receita e sim de induzimento do Fisco a erro por meio de envio de
informacgdes incompativeis com a realidade.

Ora, restou demonstrado que o contribuinte tinha em seu poder as Reducées Z,
com o registro dos reais valores de suas receitas. Entretanto, para cada fisco, estadual e federal,
por meio da GIAM e DASN, respectivamente, prestou declaracdo com os valores que lhe convinha,
inferiores aos comprovadamente auferidos. Sendo optante pelo Simples Nacional e auferindo
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receita que ndo lhe permitia esse tratamento juridico diferenciado, apresentou DASN com valores
bem menores do que os reais.

Ademais, no ano de 2010 ocorreu excesso de receita bruta, o que motivou ato de
exclusdao do Simples pelo Governo do Estado de Rondonia. Em relagdo a 2011, o faturamento
anual declarado a RFB chegou a ser da mesma ordem de grandeza dos comprovados faturamentos
mensais. A Recorrente ndo justificou a inexatiddo das informacdes.

Portanto, restou evidenciada a manobra da Recorrente para retardar o
conhecimento por parte da autoridade fiscal da verdadeira dimensdo das receitas, das
circunstancias motivadoras da exclusdo do Simples e, consequentemente, do real valor dos
tributos devidos e nao pagos.

A Recorrente buscou, de forma deliberada, impedir o conhecimento por parte do
Fisco Federal, da ocorréncia do fato gerador.

Resta, portanto, evidenciada a intencdo da Recorrente no sentido de impedir ou
retardar, total ou parcialmente, o conhecimento por parte da autoridade fazendaria da ocorréncia
do fato gerador da obrigagdo tributaria, fato sujeito a aplicagdo de multa de 150%, conforme
estabelecido no art. 44, inciso Il, da Lei 9.430, de 1996.

No entanto, a Recorrente alega que a qualificacdo da multa (150%) seria indevida
em razao da inexisténcia de fraude, porém conforme ja visto, restou comprovado nos autos
que o dolo com o objetivo de impedir ou retardar o conhecimento da autoridade fazendaria da
ocorréncia do fato gerador da obrigacdo tributaria principal.

De acordo com o disposto no artigo 44 da Lei n? 9.430, de 27/12/1996, com
redacdo dada pelo art. 14 da Lei n? 11.488, de 15/06/2007, observa-se a admissibilidade de
imputacdo da multa qualificada duplicada de 75% para 150% em face da configuracdo da pratica
de conduta delituosa tendente a impedir a determinacdo da apuracdo das tributacdes atinentes
ao periodo-base fiscalizado.

Nesse sentido, constata-se que, além da omissdo em comento, o contribuinte
praticou diversos atos no intuito de induzir o fisco a erro.

Em face de todo o contexto, ndo ha como afastar a Multa Qualificada.

Ora, dispunha citado artigo 44, inciso |, e paragrafo 12, da Lei n2 9.430, de 1996:

Art. 44. Nos casos de langamento de oficio, serdo aplicadas as seguintes multas: (Vide Lei n® 10.892, de
2004)(Redag¢do dada pela Lei n® 11.488, de 2007)

I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferen¢a de imposto ou contribui¢do nos casos de
falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaracdo e nos de declaragdo inexata;(Vide Lei n© 10.892, de
2004)(Redag¢do dada pela Lei n® 11.488, de 2007)

(...)

§ 12 O percentual de multa de que trata o inciso | do caput deste artigo serd duplicado nos casos previstos
nos arts. 71, 72 e 73 da Lei no 4.502, de 30 de novembro de 1964, independentemente de outras penalidades

administrativas ou criminais cabiveis.(Reda¢do dada pela Lei n? 11.488, de 2007) (destacou-se) .
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Jd a Lein24.502, de 1964, em seus artigos 71, 72 e 73, disp0e:

Art . 71. Sonegag¢do é toda agdo ou omissdo dolosa tendente a impedir ou retardar, total ou
parcialmente, o conhecimento por parte da autoridade fazenddria:

I - da ocorréncia do fato gerador da obrigagdo tributdria principal, sua natureza ou circunstdncias
materiais;

Il - das condig¢bes pessoais de contribuinte, suscetiveis de afetar a obrigagdo tributdria principal ou o
crédito tributdrio correspondente.

Art . 72. Fraude é téda agcdo ou omissdo dolosa tendente a impedir ou retardar, total ou
parcialmente, a ocorréncia do fato gerador da obrigagcdo tributdria principal, ou a excluir ou
modificar as suas caracteristicas essenciais, de modo a reduzir o montante do impésto devido a
evitar ou diferir o seu pagamento.

Art . 73. Conluio é o ajuste doloso entre duas ou mais pessoas naturais ou juridicas, visando qualquer
dos efeitos referidos nos arts. 71 e 72.

No presente caso a inobservancia das regras instrumentais de apuragao, informacao
e constituicdo do crédito tributdrio devido foi acompanhado do inadimplemento da obrigacdo
principal atinente aos tributos autuados, bem como a falta de apuracdo integral das tributacdes
devidas no curso do ano-base.

Portanto, ndo resta duvida de que ocorreu sonegacdo em face de acdes e omissoes
dolosas tendentes a impedir ou retardar o conhecimento por parte da autoridade fazendaria da
ocorréncia do fato gerador da obrigacdo tributdria principal, sua natureza ou circunstancias
materiais das condicdes pessoais de contribuinte, suscetiveis de afetar a obrigacdo tributaria
principal ou o crédito tributario correspondente.

Também foi evidenciada a ocorréncia de fraude em razdo de a¢Oes e omissdes
dolosas dos Recorrentes tendentes a impedir ou retardar, total ou parcialmente, a ocorréncia do
fato gerador da obrigacao tributaria principal, ou a excluir ou modificar as suas caracteristicas
essenciais, de modo a reduzir o montante do imposto devido a evitar ou diferir o seu pagamento.

Por todo o exposto, had de se considerar que a apresentacdo de declaracdo inexata
ndo foi de boa fé. Identifica-se, assim, ndo sé a hipdtese de “falta de pagamento” de imposto a
gue se refere o inciso | do art. 44 acima transcrito, mas também a manobra usada para encobri-la.
Portanto, a conduta se enquadra, em tese, nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei n?
4.502, de 30 de novembro de 1964.

Logo, estando devidamente fundamentada nos autos a infracdo cometida, e tendo
sido aplicada a regra legal prevista na legislacdo tributaria, mantenho em sua totalidade, as multas
aplicadas.

Correta, portanto, a aplicacdo das multas em face da total auséncia de boa-fé dos
Recorrentes, praticando acdes efetivas para dificultar a identificacdo de seus atos lesivos ao
patrimonio publico, conjugados com omissdes intencionais e estratégicas para dificultar a
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fiscalizacdo em diversos momentos, de diversas maneiras, sendo ilégico permitir nesse momento
de julgamento a juntada de novos documentos ou mesmo de realizacado de diligéncias.

No entanto, cabe uma observacao final que ird beneficiar os Recorrentes em face de
alteracdo da legislacao cuja aplicacdo se impde ao presente caso.

Verifica-se que o § 12 do artigo 44 da Lei n2 9.430/1996 foi alterado pela Lei n2
14.689/2023, com acréscimo dos incisos VI, VIl e §§ 12-A e 12-C, passando o dispositivo a ostentar a
seguinte redacao:

Art. 44. Nos casos de lancamento de oficio, serdo aplicadas as seguintes multas:

| - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferenca de imposto ou contribuicdo
nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaracdo e nos de declaracio
inexata;

Il - de 50% (cinglienta por cento), exigida isoladamente, sobre o valor do pagamento mensal:

(.)

§ 1° O percentual de multa de que trata o inciso | do caput deste artigo serd majorado nos casos
previstos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei n° 4.502, de 30 de novembro de 1964, independentemente de

outras penalidades administrativas ou criminais cabiveis, e passard a ser de: (Redacdo dada pela
Lei n® 14.689, de 2023)

| - (revogado); (Redacdo dada pela Lei n®11.488, de 2007)

Il - (revogado); (Redacéo dada pela Lei n° 11.488, de 2007)

I11 - (revogado); (Redacdo dada pela Lei n® 11.488, de 2007)

IV - (revogado); (Redacéo dada pela Lei n° 11.488, de 2007)

V - (revogado pela Lei n®9.716, de 26 de novembro de 1998). (Redac¢do dada pela Lei n°® 11.488, de
2007)
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VI — 100% (cem por cento) sobre a totalidade ou a diferenca de imposto ou de contribuicdo objeto
do lancamento de oficio; (Incluido pela Lei n°® 14.689, de 2023)

VIl — 150% (cento e cinquenta por cento) sobre a totalidade ou a diferenca de imposto ou de
contribuicdo objeto do lancamento de oficio, nos casos em que verificada a reincidéncia do sujeito
passivo. (Incluido pela Lei n°® 14.689, de 2023)

8 1°-A. Verifica-se a reincidéncia prevista no inciso VII do § 1° deste artigo quando, no prazo de 2
(dois) anos, contado do ato de lancamento em gue tiver sido imputada a acdo ou omissao tipificada
nos arts. 71, 72 e 73 da Lei n°® 4.502, de 30 de novembro de 1964, ficar comprovado gue o0 sujeito
passivo_incorreu_novamente em qualquer uma dessas acdes ou omissdes. (Incluido pela Lei n°

14.689, de 2023)

8§ 1°-B. (VETADO). (Incluido pela Lei n° 14.689, de 2023)

8 1°-C. A qualificacdo da multa prevista no § 1° deste artigo ndo se aplica quando: (Incluido pela
Lei n° 14.689, de 2023)

| — ndo restar configurada, individualizada e comprovada a conduta dolosa a que se referem os arts.
71,72 e 73 da Lei n° 4.502, de 30 de novembro de 1964; (Incluido pela Lei n° 14.689, de 2023)
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Il — houver sentenca penal de absolvicdo com apreciagdo de mérito em processo do qual decorra
imputacao criminal do sujeito passivo; e (Incluido pela Lei n° 14.689, de 2023)

11 — (VETADO). (Incluido pela Lei n° 14.689, de 2023)
§ 1°-D. (VETADO); (Incluido pela Lei n® 14.689, de 2023)
8§ 20 Os percentuais de multa a que se referem o inciso | do caput e 0 § 1o deste artigo serdo

aumentados de metade, nos casos de ndo atendimento pela sujeito passivo, no prazo marcado, de
intimacao para: (Redacdo dada pela Lei n® 11.488, de 2007)

| - prestar esclarecimentos; (Redacéo dada pela Lei n° 11.488, de 2007)

Il - apresentar 0s arguivos ou sistemas de que tratam os arts. 11 a 13 da Lei no 8.218, de 29 de
agosto de 1991; (Redacao dada pela Lei n® 11.488, de 2007)

Il - apresentar a documentacdo técnica de que trata o art. 38 desta Lei. (Redacdo dada pela Lei n°
11.488, de 2007)

8§ 3° Aplicam-se as multas de que trata este artigo as reducfes previstas no art. 6° da Lei n° 8.218, de
29 de agosto de 1991, e no art. 60 da Lei n° 8.383, de 30 de dezembro de 1991. (Vide
Decreto n® 7.212, de 2010)

8§ 4° As disposicOes deste artigo aplicam-se, inclusive, aos contribuintes que derem causa a
ressarcimento indevido de tributo ou contribuicdo decorrente de qualquer incentivo ou beneficio
fiscal.

8 50 Aplica-se também, no caso de que seja comprovadamente constatado dolo ou ma-fé do
contribuinte, a multa de que trata o inciso | do caput sobre: (Redagéo dada pela Lei n°
12.249, de 2010)

| - a parcela do imposto a restituir informado pela contribuinte pessoa fisica, na Declaracdo de
Ajuste  Anual, que deixar de ser restituida por infracdo a legislacdo tributaria; e
(Redacgéo dada pela Lei n° 12.249, de 2010)
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Note-se que o § 12 do caput do artigo 44 acima transcrito alterou o termo
“duplicado" pelo termo “majorado” na seguinte disposicdo: “o percentual de multa de que trata o
inciso | do caput deste artigo serd majorado nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei n?
4.502, de 30 de novembro de 1964”, e na sequéncia apontou duas possibilidades para a majoragao
em seus incisos VI e VII:

VI — 100% (cem por cento) sobre a totalidade ou a diferen¢a de imposto ou de contribuigéio objeto do
langamento de oficio; (Incluido pela Lei n® 14.689, de 2023)

VIl — 150% (cento e cinquenta por cento) sobre a totalidade ou a diferenca de imposto ou de
contribuigcdo objeto do langcamento de oficio, nos casos em que verificada a reincidéncia do sujeito
passivo. (Incluido pela Lei n® 14.689, de 2023)

Ou seja, a nova lei, através da substituicdo do inciso VI acima, passou a dispor que
na hipdtese de auséncia de reincidéncia, deve ser aplicada (no caso reduzida) a multa de 100%,
sendo, portanto, reduzida de 150% para 100%.

Isto porque a redagao anterior dobrava automaticamente a multa de 75%
(mencionada no caput), o que implicava na multa de 150%. A reda¢do nova da lei ndo dobra mais
automaticamente a multa de 75% e sim aponta a multa de 100% para os casos gerais (de ndo
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reincidéncia). Isto significa que a multa que antes era de 150% passou a ser de 100% para ndo
reincidentes, deixando de dobrar automaticamente.

Por sua vez, no caso de reincidéncia, a multa de 150% sera aplicada (dobrada). Em
termos praticos, se o contribuinte ndo for reincidente a multa sera de 100% e ndo mais de duas
vezes 75%.

Ocorre que no presente caso a fiscalizacdo ndo esclareceu se seria o caso ou ndo de
ocorréncia de reincidéncia da conduta infracional. Consequentemente, conforme estatuido pelo inciso
Vil e § 1-A deve ser referida “multa qualificada” reduzida de 150% para 100%.

Resumindo, mantenho a qualificagdo da multa de oficio, porém reduzindo seu
percentual para 100%.

Com relacdo a aplicacdo da Taxa Selic aponto a existéncia da Simula CARF n? 4, a
qual dispoe:

Sumula CARF n2 4

A partir de 19 de abril de 1995, os juros moratdrios incidentes sobre débitos tributdrios administrados
pela Secretaria da Receita Federal sGo devidos, no periodo de inadimpléncia, a taxa referencial do
Sistema Especial de Liquidagdo e Custodia - SELIC para titulos federais. (Vinculante,
conforme Portaria MF n2 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).

Portanto, os juros moratérios incidentes sobre débitos tributdrios administrados
pela Secretaria da Receita Federal sdo devidos, no periodo de inadimpléncia, a taxa referencial do
Sistema Especial de Liquidacdo e Custddia - SELIC para titulos federais.

Também alega a Recorrente que ndo poderia ocorrer a incidéncia dos juros de mora
sobre o valor da multa de oficio sobre este tema também deve ser aplicada Sumula do CARF, qual
seja, Simula CARF n2 108 abaixo transcrita.

Sumula CARF n® 108

Incidem juros moratdrios, calculados a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidag¢do e
Custddia - SELIC, sobre o valor correspondente a multa de oficio.

Portanto, incidem juros moratdrios, calculados a taxa referencial do Sistema
Especial de Liquidagdo e Custddia - SELIC, sobre o valor correspondente a multa de oficio.

O decidido para o lancamento de IRPJ se estende aos demais lancamentos com os
quais compartilhe o mesmo fundamento de fato, ndo havendo outras razdes de ordem juridica
gue lhes determinem tratamento diverso.

Considerando que ndo houve Impugnacdo e nem Recurso Voluntario e nem
gualquer abordagem especifica contra a sujeicdo passiva solidaria de ADEMAR RIBEIRO JUNIOR,
torna-se definitivo, na esfera administrativa, o vinculo de responsabilidade a ele atribuido.

Em face do exposto, voto por conhecer e dar parcial provimento ao Recurso
Voluntario para manter integralmente o auto de Infracao e as exigéncias de IRPJ, CSLL, PIS e Cofins
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consubstanciadas nos respectivos autos de infracdo, acrescidas de multa de oficio e dos juros de
mora pertinentes, mantendo a exacdo fiscal, com incidéncia de multa qualificada, reduzindo,
todavia, de oficio, o percentual o correspondente ao valor da multa de oficio qualificada a 100%,
em face da retroatividade benigna prevista no artigo 106, I, “c” do CTN, com a redac¢do dada pelo
artigo 82 da Lei n? 14.689, de 2023, ao artigo 44, § 12, inciso VI, da Lei n? 9.430/1996, mantendo
integralmente os langamentos.

Assinado Digitalmente

Ricardo Piza Di Giovanni
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